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LEr N'561, DE 22DE MARÇO D82024

DISPÓE SOBRE A POLÍTICA MI,JNICIPAL
DE SANEAMENTO BÁSICO, APROVA O
PLANO MTJNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁsICo E DÁ oUTRAS PR0VIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ÁGUA BRANCA, dO EStAdO dE PArAíbA. NO USO dAS
atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso lv da Lei orgânica Municipal e
legislação pertinente, faz saber que a câmara Municipal ApRovou e ele sANCIONA a
seguinte Lei:

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
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Art. l'- Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico serão observados
os seguintes princípios fundamentais:

I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço nas áreas urbanas e rurais do
município;

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada
um dos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na ôonformidade de
suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados;

III - abastecimento de águâ, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos residuos
sólidos realizados de forma adequada à saúde pública. à conservação dos recuisos naturais e à
proteção do meio ambientel

IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas pluviais,
tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde públióa, à proteção
do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;

v - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades das áreas
urbanas e rurais do Município e da região;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano, local e regional, de habitaçao, de
combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde, de
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VII - eficiência e sustentabilidade econômica;

vIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias apropriadas aos
municípios de pequeno porte considerando as características do Nordeste brasileiro,
consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoçâo de soluções graduais e
progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos cusios para os
usuários;

recursos hídricos e outras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da qualidade de
vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações atualizados continuamente e
processos decisórios institucionalizados;

XVII - prioridade para as ações que promovarn a equidade social no acesso ao saneamento
básico;

xvIII - utilizaçâo de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no
planejamento, implementação e avaliação das suas açôes de saneamento básico;

XIX - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural, no acesso
universalizado aos sewiços de saneamento biisico, inclusive mediante a utilização de soluções
e tecnologias compatíveis com suas características econômicas, sociais e culturais peculiares; e

XX - estímulo à implementação de infraestruturas e serviços comuns aos municípios, mediante
mecanismos de cooperação entre entes federados.

X - controle social;

XI - seguranç4 qualidade, regularidade e continuidade;

XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos;

XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada, estímulo
à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência enérgétic4 ao reúso de
efluentes sanitrlrios e ao aproveitamento de ráguas de chuva;

XIV - incentivo à regionalização dos serviços, com vistas à geração de gaúos de escala e à
garantia da universalizaçâo e da viabilidade técnica e econômico-financeiia dos serviços;

XV - seleção competitiva do prestador dos serviços;

xvl - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário,
manejo de resíduos sólidos e de drenagem e manejo de águas pluviais ém todo o território
municipal;
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CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art- 2' - A Política Municipal de Saneamento Btísico de Água Branca tem como objetivos
gerais, respeitadas as competências da união e dos Estados, a universalização dos serviços de
saneamento básico garantindo sua qualidade, integralidade e inintemrptibilidade, a conservação
do meio ambiente, o desenvolvimento sustenável, a salubridade, e tem por objetivos
específicos a prática das seguintes ações:

I - Garantir a universalização e qualidade dos serviços de saneamento básico, na zona urbana e
na zona nral do município;

II - Proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas e outras
populaçôes tradicionais, com soluções compatíveis com suas características socióculturais.

III - Implementar o Plano Municipal de Saneamento Biísico;

IV - criar instrumentos para regulação, fiscalização, monitoramento e gestâo dos serviços;

a) abastecimento de água poíável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao abastecimento público
de água poúvel, desde a captação até as ligaçôes prediais e seus instrumentos de mediçào;

v - Promover a educação e sensibilização ambiental junto à população, visando informar e
esclarecer os munícipes sobre a importância dos sistemas de saneamento básico, suas formas
de uso, manutenção e fiscalização, com vistas a garantir a pÍestação dos serviços de forma
eficiente;

VI - Atingir as condições de sustentabilidade técnica" econômica, financeira, social e ambiental
nos serviços de saneamento básico;

vll - Incentivar a participação em projetos de gestâo associada, que viabilizem a
autossustentação econômica e hnanceira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na
prestação regionalizada; e

VIII - Minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das
ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de acordo com
as norrnas relativas à proteçâo do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde.

Art. 3' - Para os efeitos desta Lei, considera-se:
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I. - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais
de:
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b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de
infiaestruturas e instalâções operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à
disposição fural adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação
final para produção de água de reuso ou seu lançamento de forma adequada no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e pela
disponibilizaçâo e manutenção de infraestmturas e instalações operacionais de coleta, varrição
manual e mecanizada" asseio e conservação urbana" transpoÍe, transbordo, tratamento e
destinação frral ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de
limpeza urbana; e

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela
infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, tr:rnsporte,
detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, fiatamento e disposição final
das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva dàs redes;

II - gestão associada: associação volunüíria entre entes federativos, por meio de consórcio
público ou convênio de cooperação, conforme disposto no art.24l da constituição Federal;

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicilios ocupados ao
saneamento básico, incluídos o tratamento e a disposição final adequados dos esgotos
sanitá.rios;

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade
inflormações, representações técnicas e participação nos processos de lormulação de políticas,
de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos de saneamento básico;

v - prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada de um ou mais componentes
dos serviços públicos de saneamento básico em determinada região cujo território abránia mais
de um Município, podendo ser estruturada nas hipóteses definidas no art. 3o, inciso vl, da Lei
Federal n" ll .44512007;

vl - subsídios: instrumentos econômicos de política social que contribuem para a
universalização do acesso aos serviços públicos de saneamento biísico por parte de populaçôes
de baixa renda;

vll - sistema individual alternativo de saneamento: ação de saneamento básico ou de
afastamento e destinação frnal dos esgotos, quando o local não for atendido diretamente pela
rede pública;

vIII - sistema separador absoluto: conjunto de condutos, instalaçôes e equipamentos destinados
a coletar, transportar, condicionar e encaminhar exclusivamente esgoto sanitiíLrio; e

IX - sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e equipamentos destinados a coletar,
transportar, condicionar e encaminhar conjuntamente esgoto sanitário e águas pluviais.
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Art. 4o - A Politica Municipal de saneamento Básico contaftí, parâ execução das ações dela
decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico.

AÍ..5" I o sistema Municipal de saneamento Biâsico fica definido como o conjunto de agentes
institucionais que no âmbito das respectivas competências, atribuiçôes, prerrogativas e fuãções,
integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulaçáo das politicas, definição de
estratégias e execução das ações de saneamento básico.

Art. 6o - O Sistema Municipal de Saneamento Biísico contará com os seguintes instrumentos
de gestâo:

I - Plano Municipal de Saneamento Brisico - pMSB;

II - Sistema de Informações Municipal de Saneamento - SIMS;

III - Conselho de Saúde do Município; e

IV - secretarias Municipais que atuem em ações ou projetos atrelados ao saneamento básico.

Parágrafo único. Fica a critério do Município a criação de um conselho municipal de
sane-amento biisico, responsável pela gesüio do plano Municipal de saneamento Éári"o,
conforme regulamento próprio.

Art. 7o - Fica a critério do Município, isoladamente ou reunido em consórcios públicos ou
prestação regionalizada de serviços, instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas. entre
outros recursos, parcelas das receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade
do disposto no Plano Municipal de Saneamento Biásico, a universalização dos serviços públicos
de saneamento básico.

Parágrafo único. os recu^os dos firndos a que se refere o caput deste artigo poderão ser
utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para finaiciámento dos
investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento básico.

TITULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

CAPITULO I
DO PLANO ML]NICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - PMSB

Art. 9o - O Plano Municipal de Saneamento Biísico, contempla:

Art. 80 - o Plano Municipal de saneamento Brásico - pMSB será o instrumento de
implementação da Política Municipal de Saneamento e visará integrar e orientar as ações dos
agentes públicos e privados na adoção de medidas indisp-nsáveis à promoção da
universalização dos serviços de saneamento e garantia da salubridàde ambiental.
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I - Diagnóstico da situâção institucional dos serviços de saneamento básico de Água Branca; da
situação econômico-financeira dos serviços de saneamento básico; da situação dos serviços de
abastecimento de água poúvel; da situação dos serviços de esgotamento saniülrio; da situação
dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; e da situação dos serviços de
drenagem e manejo de águas pluviais, com indicadores, apontando as causas das deficiências
detectadas;

II - Objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, soluções graduais
e progressivas para o alcance de níveis crescentes de saneamento básico no Município de Água
Branca, observando a compatibilidade com os demais planos e políticas públicas do Município,
do Estado e da União;

III - A proposição de programas, projetos e ações necesúrios para atingir os objetivos e as
metas da Política Municipal de Saneamento Bilsico;

IV - As diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza político
institucional, Iegal e juridica, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica com
impacto na consecuçâo das metas e objetivos estabelecidos;

V - Ações para emergências e contingênciasl

Vl - Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência, eficácia e
efetividade dos sistemas de operação de saneamento do município, com base nas orientações
do Plano Municipal de SaneamenÍo Brásico.

§ l'O Plano Municipal de Saneamento Bilsico abrangerá o abastecimento de água, o
esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais e outras ações
de saneamento básico em todo o território municipal, urbano e rural.

§ 2'O Plano Municipal de Saneamento Biisico prevê o horizonte de 20 (vinte) anos. devendo
ser promovidas as devidas revisões em prazo não superior a 04 (quatro) anos, prelerencialmente
em períodos coincidentes com os de vigência dos Planos Plurianuais.

Art. l0 - O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Biisico devení ser divulgado
em conjunto com os estudos que os fundamentam, bem como o recebimento de sugestôes e
críticas por meio de audiências públicas, análise e parecer opinativo por órgão colegiado.

Parágrafo único. As propostas do Plano Municipal de saneamento Básico e dos estudos para
sua revisâo e alteração devem ser integralmente disponibilizadas aos interessados por diversos
meios como rádio, jornal, intemet e por audiências públicas.

AÍt. l1 - Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico, descrito no Anexo I desta
Lei.
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§ l' O Plano aprovado no caput é vinculante para todos os particulares e entidades públicas ou
privadas que prestem serviços ou desenvolvam ações de abastecimento de água, de esgotamento
sanitário, de limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e de drenagem e manejo de águas
pluviais no Município de Água Branca.

§ 2o O acesso aos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitiirio,
drenagem e manejo das águas pluviais e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, mediante
ampliação progressiva dos serviços, é assegurado a todos os ocupantes, permanentes ou
eventuais, de domicílios e locais de trabalho e de convivência social, localizados em todo o
território do Município, independentemente de sua situação fundiríria, com exceção das áreas
cuja permanência ocasione risco à vida ou à integridade fisica dos ocupantes.

CAPÍTULO II
stsTEMA DE INFORMAÇÕES VTUNICIpAL DE SANEAMENTO - SIMS

Art. l2 - Fica criado o sistema de Informações Municipal de Saneamento - slMS, vinculado às
secretarias municipais responsáveis pela execução do Plano Municipal de Saneamento Básico,
bem como articulado com o sistema Nacional de Informações em saneamento Básico
(slNISA), o sistema Nacional de Informações sobre a cestÍÍo dos Resíduos sólidos (slNIR) e
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), observadas a
metodologia e a periodicidade estabelecidas pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Climq cujas finalidades e objetivos, em âmbito municipal serâo:

I - constituir banco de dados com informações, incluindo dados georreferenciados, e
indicadores sobre os serviços de saneamento biâsico e a qualidade sanitii.ria do Município;

II - subsidiar as secretarias municipais vinculadas à execução do Plano Municipal de
saneamento Biisico na definição do responsável pela elaboração dos indicadores, promovendo
o acompanhamento da elaboração, do desempenho e da execução dos serviços públicos de
saneamentol

III - Avaliar e dilulgar os indicadores de desempenho, de acompanhamento e de execução dos
serviços públicos de saneamento brísico, na periodicidade indicada junto ao Plano Municipal
de Saneamento Básico aprovado;

IV - Disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a
caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;

V - Permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência, da eficácia e da efetividade
da prestação dos serviços de saneamento biásico;

VI - Considerar as fontes secundárias de informações existentes, tais como: IBGE,
SNIS/SINISA, DATASUS, CADUNICO^4DS, SEDEC, ANA, denEe outros, e de
diagnósticos e estudos realizados por órgãos ou instituições regionais, estaduais ou por
programas específicos em áreas afins ao saneamento básico.
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CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES DO USUÁRIO

Art. 14 - É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento brisico, na forma das
normas legais, regulamentares e contratuais:

I - a gradativa universalização dos serviços de saneamento brísico e sul prestação contínua de
acordo com os padrões estabelecidos pelo órgão de regulação e fiscalizaião;

II - amplo acesso às informaçôes sobre os serviços prestados;

III - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar
sujeitos;

IV - a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatíveis com a qualidade e quantidade
do serviço prestado;

v - acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado
pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;

VI - acesso ao relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços; e

VII - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador.

Art. l5 - São deveres do usuário:

I - utilizaÍ adequadamente os serviços, instalações e equipamentos destinados à prestação dos
serviços de saneamento;

II - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela Administração pública ou
pelo prestador de serviços;
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§ lo Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico fornecerão as informações
necessárias para o funcionamento do sistema Municipal de Informações em saneamento
Básico, na forma e na periodicidade estabelecidas pela comissão Municipal de saneamento
Básico.

§ 2o A estrutura organizacional e a lorma de funcionamento do sistema Municipal de
Informações em Saneamento Básico serão estabelecidas em regulamento

Art. 13 - As informaçôes do sistema Municipal de Informações em saneamento Brísico são
públicas e acessíveis a todos. devendo ser publicadas por meio da intemet, rádio ou oufo meio
de divulgação em massa.
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III - Levar ao coúecimento do poder concedente, órgão regulador ou da concessionária as
irregularidades, ou quaisquer fatos que possam afetar a prestação dos serviços de saneamento
básico, de que teúam conhecimento, seja por meio do canal de comunicação, criado para essa
finalidade, ou por quaisquer outros meios;

IV - Utilizar os serviços de saneamento básico disponibilizados, de forma racional e sustentável,
atendendo as normas, regulamentos e programas;

V - Colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos bens públicos e dos imóveis
sob sua responsabilidade;

VI - Preservar os recursos hídricos, incluindo suas margens, controlando os desperdícios e
perdas no processo de utilização dos mesmos;

MI - Observar no uso dos sistemas de esgotos, os padrões permitidos para lançamento na rede
coletora, responsabilizando-se por todo e qualquer dano causado ao sistema e aos recursos
hídricos pelos lançamentos indevidos que fizer;

VIII - Realizar a coleta seletiva domiciliar, com o correto manuseio, separaçâo, armazenamento
e disposição para coleta dos resíduos sólidos, de acordo com as normas estabelecidas pelo poder
público municipal; e

IX - Participar de campanhas públicas de sensibilização ambiental e promoção do saneamento
básico

CAPITULO IV
DOS ORGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MTINICIPAL

DE SANEAMENTO BÁSICO E DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Art. l6 - A titularidade do serviço público de saneamento brisico é do Município no que tange
ao interesse local, podendo essa ser compartilhada com o Estado ou outros Municípios, no que
se refere ao interesse comum, por meio da prestação regionalizada ou da gestão associada, nos
termos da Lei Federal no I I .445 de 2007 , alterada pela Lei no 14.026 de 2020.

fut. 17 - A execução da Politica Municipal de Saneamento Básico será exercida pelas
Secretarias Municipais vinculadas ao Plano Municipal de Saneamento Básico, que atuarâo de
forma integrada com as demais Secretarias e órgãos da Administração Municipal, respeitadas
as suas competências.

AÍt. 18 - Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamento, deles se ocuparão
profissionais qualificados e legalmente habilitados.

AÍ. 19 - A prestação dos serviços públicos de saneamento brísico por entidade que não integre
a administração do Município depende da celebração de contrato de concessão, mediante prévia
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licitação, nos termos do art. 175 da constituição Federal, vedada a sua disciplina mediante
contrato de programa, convênio, termo de parceria ou outÍos instmmentos de natureza precária.

§ l'Para a celebração do contrato de concessão previsto no caput deste artigo, deverão ser
observadas as condições de validade previstas no artigo I 1 da Lei Federal n. lt.++s a" zool,
alterada pela Lei n' 14.026 de 2020.

§ 2o os contratos de programa regulares vigentes perrn.rnecem em vigor até o advento do seu
termo conúatual.

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA

AÍt: 20 - Ao Município fica facultada a adesão as estruturas das formas de prestação
regionalizada.

Art. 2l - A prestação regionalizada poderá abranger um ou mais serviços relativos ao
saneamento básico, cabendo a especificação dos referidos serviços quando áa instituição do
órgâo regionalizador.

Art. 22 - A regulação da prestação do serviço público de saneamento básico no Municipio ficará
a cargo da ARPB - Agência de Regulação do Estado da paraíba" com a observância dÀ normas
estipuladas pela ANA - Agência Naciond de Águas, podendo ser exercida também por entidade
superveniante designada pelo próprio Município ou pelo Estado da paraíb a.

Parágrafo único. Fica ressalvada a possibilidade do colegiado Microrregional, ao qual o
Município é vinculado, instituir a própria agência reguladora.

CAPÍTULO VI
DA REGULAÇÃO

CAPÍTULO VII
DA PARTICIPAÇÃO E DO CONTROLE SOCIAI

Art.23 - A participação social deve ocoÍrer por meio de mecanismos e procedimentos que
garantam à sociedade informações, representações técnicas e participaçõei nos processos de
formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados'aos serviços públicos de
saneamento básico.

Art. 24 - o controle social visa assegurar a ampla divulgação do plano Municipal de
saneamento Brísico, promovendo-se a rcalizzção de audiênõias ou consultas públicas que
auxiliem a sua revisão durante toda a vigência.

CAPÍTULO VIII
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS
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Art. 25 - Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-
financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos serviços, e, quando
necessário, por outras formas adicionais, como subsídios ou subvenções, vedada a cobrança em
duplicidade de custos administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos seguintes
serviços:

I -de abastecimento de água e esgotamento sanitrírio, na forma de taxas, tarifas e outros preços
públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos,
conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, tarifas e outros preços
públicos, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas atividades; e

Ill_--de drenagem e manejo de águ"s pluviais urbanas, na forma de tributos, inclusive taxas, ou
tarifas e ouüos preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou das
suas atividades.

§ lo observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas,
preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes:

I - prioridade para atendimento das funçôes essenciais relacionadas à saúde pública;

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o
cumprimento das metas e objetivos do serviço;

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

v - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;

vll - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos
de qualidade, continuidade e seguÍança na prestação dos serviços;

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

§ 2o Serão adotados subsidios tarif,lrios e não tarifiiLrios para os usuários que não tenham
capacidade de pagamento suficiente para cobrir o custo integral dos serviçàs, devendo ser
observados os requisitos legais que enquadram parcela da população na classlficação de baixa
renda.
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§ 3o As novas edificações condominiais adotarão padrões de sustentabilidade ambiental que
incluam, entre outros procedimentos, a medição individualizada do consumo hidrico por
unidade imobiliária.

§ 4'Na hipótese de prestação dos serviços sob regime de concessão, as tarifas e preços públicos
serão arrecadados pelo prestador diretamente do usuário, e essa arrecadação será facultativa em
caso de taxas.

Arl- 26 ' A estrutura de remuneração e de cobrança dos serviços públicos de saneamento básico
consideraní os seguintes fatores:

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de
consumo;

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de objetivos
sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento doi usurários de-menor
renda e a proteção do meio ambiente;

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade
adequadas;

v - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e

vl - capacidade de pagamento dos consumidores, sendo consideradas também eventuais
situações de emergência e contingênci4 nas quais poderão ser estipuladas medidas
diferenciadas de cobrança pelos serviços de saneamento biisico.

AÍ. 27 - Os subsídios destinados ao atendimento de usuiírios determinados de baixa renda
serão, dependendo da origem dos recuÍsos:

I.- tarif;írios, quando integrarem a estrutura tarif;i!-ia, ou fiscais, quando decorrerem da alocaçâo
de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvençôes; e

II - intemos a cada titular ou entre titulares, nas hipóteses de prestação regionalizada.

Art. 28 - As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza urbana e de
manejo de resíduos sólidos considerarão, observadas as disposiçôes presentes em norrnas e
resoluções regulamentares, a destinação adequada dos residuos coletados e o nível de renda da
população da área atendida, de forma isolada ou combinad4 e poderão, ainda, considerar:

I - as características dos lotes e as ríreas que podem ser neles edificadas;

II - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio;
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III - o consumo de água; e

IV - a frequência de coleta.

§ loNa hipótese de prestação de serviço sob regime de delegação, a cobrança de taxas ou tarifas
poderá ser realizada na fatura de consumo de outros serviços públicos, com a anuência da
prestadora do serviço.

§_ 2" Na hipótese de prestação sob regime de delegação, o titular do serviço deverá
obrigatoriamente demonstrar a sustentabilidade econõmico-financeira da prestação dos
serviços ao longo dos estudos que subsidiaram a contratação desses serviços e deverá
comprovar, no respectivo processo administrativo, a existência de recursos sufióientes para o
pagamento dos valores incorridos na delegação, por meio da demonstraçâo de fluxo histdrico e
projeção futura de recursos.

A!.29 - a cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas pluviais
urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percenúais de imiermea6itizáção e a
existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de chuü, bem como poderá
considerar:

I - o nível de renda da população da rírea atendida;

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas.

Art. 30 - Os reajustes de tarifas de serviços púbticos de saneamento básico serão realizados
observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze\ meses, de acordo com as normas legais,
regulamentares e contratuais.

Art. 3l - As revisões tariflirias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos
serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a
reavaliação das condições de mercado; e

Il - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do
controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilibrio eôonômico-financeiro.

§ 1o As revisões tarifrírias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades reguladoras,
ouvidos os titulaÍes, os usuários e os prestadores dos serviços.

§ 2o Poderâo ser estabelecidos mecanismos tarifáLrios de indução à eficiência, inclusive fatores
de produtividade, assim como de antecipaçâo de metas de expansão e qualidade dos serviços.
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{rt.32' As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões
serem tomados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua
aplicação.

Parágrafo único. A fatura a ser enüegue ao usuário final deverá obedecer a modelo estabelecido
pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar explicitados.

Art. 33 - Na exploração do serviço público, a Concessionária não poderá dispensar tratamento
diferenciado, inclusive tarifilrio, aos usúrios de uma mesma classà de conslüno e nas mesm:§
condições de atendimento, exceto nos casos previstos na legislação federal, estadual e
regulamento da Concessionária.

Parágrafo único. Será vedada a concessâo de isenção de pagamento de tarifas, inclusive a entes
do Poder Público, visando garantir a manutenção da aãequada prestação dos serviço. e
tratamento isonômico aos usuários do Sistema.

Art. 34 - os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses:

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos
sistemas, respeitados os padrões de qualidade e continuidade estabelecidos p"ru ,"grràçâo ao
servlço;

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água consumida,
após ter sido previamente notificado a respeito;

IV - manipulaçâo indevida de qualquer tubulação, medidor ou outÍa instalação do prestador,
por parte do usuáriol e

v - inadimplemento, pelo usuário do serviço de abastecimento de água ou de esgotamento
sanitrírio' do pagamento das tarifas, após ter sido formarmente notifi;do, de formã que, em
caso de coleta, afastâmento e tratamento de esgoto, a intemrpção dos serviços devenl preservar
as condições mínimas de manutenção da saúde dos usuários, de acordo comnorma de regulação
ou norma do órgão de política ambiental.

§ l" As intemrpções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários.

§ 2' A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será precedida
de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista pará suspánsão.

§ 3'A intemrpção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a estabelecimentos
de saúde, a instituições educacionais e de intemaçao àletiva de pessoas e a usuário residencial
de baixa renda beneficiiírio de tarifa social deveú obedecer a prazos e critérios que preservem
condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.
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CAPiTULO IX
DOS ASPECTOS TECNICOS

Art. 35 - A prestação dos serviços atendení a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a
regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos
usuários e as condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com as noÍrnas
regulamentares e contratuais.

§ l" A União definini parâmetros minimos de potabilidade da água através de portaria
especifica.

§ 2'A entidade reguladora estabelecerí limites mráximos de perda na distribuição de água
tratada, que poderão ser reduzidos gradualmente, conforme se verifiquem avanços tecnológicos
e maiores investimentos em medidas para diminuição desse desperdício.

Art. 36 - O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitiírios, de
efluentes gerados nos processos de tratamento de água e das instalações integrantes dos serviços
públicos de manejo de resíduos sólidos considerará os requisitos de eficácia e eficiência, a fim
de alcançar progressivamente os padrôes estabelecidos pela legislação ambiental, ponderada a
capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos.

§ l'A autoridade ambiental competente assegurará prioridade e estabelecerá procedimentos
simplificados de licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em funçâo
do porte das unidades, dos impactos ambientais esperados e da resiliência de sua iírea de
implantação.

§ 2" A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que a qualidade
dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitilrios atenda aos padrões das classes
dos corpos hídricos em que forem lançados, a paúiÍ dos níveis presentes de tratamento e
considerando a capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos.

§ 3'A agência reguladora competente estabelecená metas progressivas para a substituição do
sistema uniüíLrio pelo sistema separador absoluto, sendo obrigatório o tratamento dos esgotos
coletados em periodos de estiagem, enquanto durar a fansição.

AÍt. 37 - As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes públicas de
abastecimento de água e de esgotamento saniuírio disponíveis e sujeitas ao pagamento de taxas,
tarifas e outros preços públicos decorrentes da disponibilização e da manutenção da
infraestnrtura e do uso desses serviços.

§ I o Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções individuais
de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas
as noÍrnas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas
ambiental, sanitária e de recursos hidricos.
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§ 2o A instalação hidúulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá
ser também alimentada por outras fontes.

§ 3'A instalação hidniulica predial prevista no § 2'deste aÍigo constitui a rede ou tubulação
que se inicia na ligação de água da prestadora e finaliza no reservatório de água do usuário.

§ 4o Quando disponibilizada rede pública de esgotamento sanitiírio, o usuário estará sujeito aos
pagamentos previstos no caput deste aÍigo, sendo-lhe assegurada a cobrança de um valor
minimo de utilização dos serviços, ainda que a sua ediÍicação não esteja conectada à rede
pública.

§ 5' o pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no caput deste artigo, não isenta o
usuií'r'io da obrigação de conectar-se à rede pública de esgotamento sanitário, e o
descumprimento dessa obrigação sujeita o usuiirio ao pagamento àe multa e demais sanções
previstas na legislação, ressalvados os casos de reuso e de captação de água de chuva, nos
termos do regulamento.

§ 6o A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento básico deverào
estabelecer prazo não superior a I (um) ano para que os usuários conectem suas ediÍicações à
rede de esgotos, onde disponível, sob pena de o prestador do serviço realizar a conexào
mediante cobrança do usuário.

§ 7'A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento básico deverá. sob
pena de responsabilidade administrativa, conúatual e ambiental, até 3l de dezembro de 2025,
verificar e aplicar o procedimento previsto no § 6o deste artigo a todas as edificações
implantadas na iirea coberta com serviço de esgotamento sanitrâ.rio, nos termos do artigo 45 da
Lei Federal n" 11.44512007, alterada pela Lei n" 14.026 de 2020.

§ 8'o serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa renda à rede de
esgotamento sanitiirio poderá gozar de gratuidade, ainda que os serviços públicos de
saneamento basico sejam prestados mediante concessão, observado, quandô couber, o
reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

§ 9' Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 8o deste artigo. caberá ao titular
regulamentar os critérios para enquadramento das famílias de baixa renda. consideradas as
peculiaridades locais e regionais.

§ l0 As edificações para uso não residencial ou condomínios regidos pela Lei n" 4.59111964,
poderão utilizar-se de fontes e métodos altemativos de abastecimento di água, incluindo águas
subterrâneas, de reuso ou pluviais, desde que autorizados pelo órgão gestor competente,
observados os padrões estabelecidos no país para cada tipo de uso, e-que prornàrru. o
pagamento pelo uso de recursos hídricos, quando devido.
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§ I I Para a satisfação das condições descritas no § 10 deste artigo, os usuários deverão instalar
medidor para contabilizar o seu consumo e deverão arcar apenas com o pagamento pelo uso da
rede de coleta e tratâmento de esgoto na quantidade equivalente ao volume de água captado.

Art. 38 - Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de soluçôes
individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como
as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de
residuos de responsabilidade do gerador.

Art. 39 - Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que obrigue à
adoçâo de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente
regulador poderá adotar mecanismos tarif;Aios de contingênci4 com objetivo de cobrir custos
adicionais decorrentes, incluindo ações que visem proteger a população mais vulnerável,
garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestÍio da demanda.

Att. 40 - A utilização dos recursos hídricos deverá observar as normas e restrições previstas nas
Leis Federais n' 12.65112012 e n' 9.433/1997, bem como nos seus respectivos regulamentos e
na legislação estadual.

CAPiTULOX
DAS DISPOSIÇÕES FTNAIS E TRANSITORIAS

fut. 4l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio de Cooperação ou
consórcio Público com os demais entes da Federação, bem como a integrar modalidades de
Prestaçâo Regionalizzda, nos termos definidos na Lei l1 .445 de 2007, alterada pela Lei 14.026
de2020.

Art. 42 - O Plano Municipal de Saneamento Básico de Água Branca, Anexo I, é parte integrante
desta Lei.

Art. 43 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentarias
próprias.

Arl. 44 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagão, revogadas as disposições em
contrário.

Água Branca,/PB , em 22 de março de 2024

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Constitucional
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TED OO312019 - Funasa/UFCG

O Plano Municipal de Saneamento Básico é
composto pelos seguintes produtos:

ORGÃO FINANCIADOR
Fundação Nacional de Saúde - Funasa
Ministério da Saúde
Ministerio das Cidades
Governo Federal

ExECUçÃO

Unidade Acadêmica de Engenharia Civil - UAEC
Universidade Federal de Campina Grande - UFCG
Prefeitura Municipal de Água Branca
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Produto A - Atividades lniciais
Produto B - Estratégias de Mobilização, Participação e Comunicação
Produto C - DiagnóstÍco Técnico-Participaüvo
Produto D - Prognóstíco do Saneamento Básico
Produto E - Programas, Projetos e Ações
Produto F - lndicadores de Desempenho
Produto G - Resumo Executivo



GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS CIDADES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE (UFCG)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB}

MUNICíPIO DE ÁGUA BRANCA

PRODUTO G

RESUMO EXECUTIVO

Outubro de 2023
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APRESENTAçÃo

O presente documento contempla o Produto G - Resumo Executivo do Plano Municipal

de Saneamento Básico de Água Branca, conforme o Termo de Referência firmado entre
a Prefeitura Municipal de Água Branca/PB, a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e a

Universidade Federal de Campina Grande (UFCG). Este resumo consiste na síntese de

todos os produtos entregues e avaliados pelo Comitê de Coordenação do PMSB,

contendo as principais informações e proposições produzidas ao longo da elaboração

do plano, referentes aos quatro serviços de saneamento básico, acrescido das

normativas técnicas sugeridas para a aplicação e desenvolvimento do PMSB.

O produto está estruturado em cinco capítulos, correspondendo a sequência dos
produtos A e B ao produto F. O primeiro capítulo apresenta uma síntese dos Produtos
A e B. O Produto A - Atividades iniciais, descreve o mapeamento dos atores sociais locais;

a proposta de composição do Comitê de Coordenação e a proposta com a definição dos

Setores de Mobilização. O Produto B contempla a Estratégia de Mobilização,
Participação Social e Comunicação, onde prevê a metodologia a ser aplicada em todos
os eventos participativos e a elaboração de materiais de divulgação e comunicação.

O segundo capítulo apresenta um resumo do Produto C - Diagnóstico Técnico-

Participâtivo, o qual mapeia e identifica o cenário existente no município de Água Branca

quanto à prestação do serviço dos quatro componentes do saneamento básico -
Abastecimento de água, Esgotamento sanitário, Manejo de águas pluviais e Gestão de

resíduos sólidos, integrados a uma caracterização física e socioeconômica de todo o

território municipal.

No capítulo três, o Produto D - Prognóstico do Saneamento Básico - aborda em súmula,

os cenários de referência para a gestão dos serviços; orientações para a sua construção
e indicação de objetivos, estrâtégias e metas para os componentes do saneamento.

O capítulo quatro apresenta uma síntese do Produto E - Programas, Projetos e AÇões do
PMSB, correspondente a etapa de elaboração e pactuação das propostas do pMSB, para

atingir os objetivos e as metas, compatíveis com os planos plurianuais e com outros
planos governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento.

O últímo capítulo traz um apanhado do Produto F - lndicâdores de Desempenho do

PMSB, onde são estabelecidas ferramentas de apoio ao acompanhamento da eficácia,
eficiência e efetividade dos programas e ações planejadas e em execução e o

desenvolvimento de um software para preenchimento dos dados tabulares dos quatro
serviços de saneamento básico do município, com informações presentes e futuras.



o 1uc é sancamcnto básico?

É o conj,.nto de serviços, infraestraturas e instalaçôes

operacionais de:

abastccirncnto dc á9lr ogotrncnto ranitôrlo

máncjo ddr ágnar ;oluviair manejo dos rcsíduos sólidos

realizado de fornas adeluadas à saúde pública e à

proteção do me io anbiente !

O 1ue é o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB)?

É,rrn instrurnento 1, e define diretrizes e metas para os s€rviços pablicos de

saneamento básico para um período de 20 anos, estabelecendo as ações a serem

desenvolvidas em curto, rnédio e longo Trazos- Abrange Lod.a a ârea territorial do

município (localidades teÍbtr^ds e rurdis, ao(ensaolas ot^ dispersas).

Deve ser construído com a participaçâo da comunidade definindo prioridades de

investimentos, visando atender as necessidades presentes e futuras de

infraestrntura sanitária para o município. Viabilizará o planejamento e a Sest'ao do
sanearnento básico no municÍpio, fazendo com lqe os serviços de saneamento

ocoÍrdm de forma ir.l,egral, contínaa e com lualidade para toda a poTdação Ao

muntclPlo.

Quem elaborou o PMSB de

itg,a Brar.ca?
Através do lermo de Erecuçã

Descentralizada (rt D) n.03/2019, a F, nasa firrnou.ma
Pd,rcerÍa com ol

m(íticipa

fdra slag

PMSBI

UFCG e a
gestão

Brancq
I de Água
oração do

#Íf,r' I
A elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de Á9ua gra6ça fe;

iniciada em dezembro àe 2O19 e finalizada ern novembro áe ZOZ3.

Atençâo! o Termo de Referência da Funasa srgere o períod,o d,e Ze anos para
realizar as propostas apresentadas no PMSB. Dteídnte esse tempo, deve ocorr€r (ma
revisão periódica para saber como ds dtividddes estão progredindo. A rcri:âo davcrá

acont c.7. praftrcnciaftncnta dc 4 crn 4 atlol, G o prazo rúrino á dc Í0 anor.
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PRODUTO AB

Estratégias de mobilização, participação
comunicação

e

Composição dos grupos de trabalho

A elaboração do PMSB iniciou-se com a constituição formal, mediante ato público do

Poder Executivo Municipal, de dois grupos de trabalho denominados Comitê Exêcutivo

e Comitê de Coordenação. Os dois Comitês tiveram funções complementares, uma vez

que promoveram a integração entre o conhecimento técnico (Comitê Executivo) e uma

visão pluralista da situação do saneamento básico (Comitê de Coordenação),

possibilitando uma compreensão mais integrada do saneamento no município e suas

interfaces com a política, gestão, história, meio ambiente, sociedade e economia.

O Comitê Executivo foi a instância responsável pela operacionalização de todo o

processo de elaboração do plano, formado por 11 represententes de equipe técnica da

UFCG e por 2 representantes da gestão municipal. t

O Comitê de Coordenação fiscalizou e validou os produtos do PMSB e demais

documentos definidos no processo de elaboração da Política Pública de Saneamento e

do respectivo PMSB, representando a população durantê o processo de elaboração do
plano. O Comitê de Coordenação foi constituído de forma paritária por 5 representantes

da sociedade civil e 5 representantes da gestão municipal e seus respectivos suplentes.

Os técnicos do município, que fazem parte do Comitê Executivo:

1. organizaram junto aos técnicos da UFCG a formação do Comitê de

coordenação;

2. contribuíram com dados e informaçôes a respeito do município;

3. mediaram a relação entre os técnicos da UFCG, o comitê de coordenação e

a população em geral;

4. or8anizaram o processo de elaboração dos documentos do PMSB.

\
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Definição dos Setores de Mobilização

Os Setorês de Mobilização foram os locais planejados para receberem os eventos

participativos, promovendo a presença da população e garantindo o alcance as

diferentes regiões administrativas - bairros, conjuntos populares, áreas de ocupação

ilegal, distritos, comunidades, sítios e povoados de todo o território municipal.

Para a definição dos Setores de Mobilização foi feito um prévio mapeamento dos atores

sociais, já que eles expressam a organização espacial, sociocultural e política do

município. Também foram utilizados como pré-requisitos os setores censitários do
IBGE, para que houvesse uma divisão territorial regionalizada e possibilitasse a

compreensão holística do município, a divisão distrital, a população, a facilidade de

acesso e a infraestrutura disponível para realização das audiências públicas.

A equipe técnica de Mobilização Social elegeu alguns requisitos que foram levados em

consideração no momento de elaboração dos Setores de Mobilização:

aaa

Íf[ aaaa

fltflt
3 Setores Mobilização

para municípios com até

15.000 mil habitantes.

4 Setores Mobilização

para municípios com mais

de 15.000 mil habitantes.

Os municípios que possuíam "Comunidades Tradicionais" em seu território, teriem
acrescidos um ou mais Setores de Mobilização, levando-se em consideração as

distâncias entre os setores e as particularidades culturais encontradas.

Como resultado da aplicação destes requisitos, associado

à discussão com os representantes do Comitê Executivo

sobre a viabilidade de acesso para as audiências públicas,

o PMSB de Água Branca contemplou toda a área

territorial (urbana e rural) do município. Dessa forma, o

território foi dividido em quatro Setores de Mobilização para a

realização das audiências públicas, garantindo que tais

eventos possibilitassem a participâção de toda a população

municipal (Fig. 1). Em Água Branca, as audiências públicas

aconteceram em:

Fig. 1. Setores de mobilização

de Água Branca

3ii'a

r:-ia

Setorl-DistritoSede
Setor 2 - Comunidade Santa Maria

Setor 3 - Povoado Lagoinha

Setor4-Sítio Bola
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lnformar pedagogicamente à população o que vem a ser

Saneamento Básico.

Capãcitar atores locais para uma efetiva mobilização social.

Demonstrar a importância da elaboração do PMSB, e a relação

existente entre o Saneamento Básico e as áreas correlatas.

Evidenciar a importância da participação social na construção de

um plano que corresponda às necessidades da população.

Envolver a população para que haja uma sensibilização sobre os

problemas locais relativos ao Saneamento Básico.

Estratégia de mobilização, participação social e
comunicação

A Estrategia Participativa inclui os planejamentos, procedimentos. mecanismos,

estratégias e técnicas, visando garantir uma efetiva participação e controle por parte

dos atores sociais do município Água Branca.

Além do planejamento das atividades que foram desenvolvidas, a Estratégia

Particlpativa elaborou materiais - impressos e digitais - confeccionados para a

comunicação, o Mapeamento dos Atores Locaís, a composição do Comitê de

Coordenação e a definição dos Setores de Mobilização.

Os objetivos da Estratégia Participativa foram apresentar e desenvolver ações que

sensibilizassem a sociedade local quanto à relevância do Plano Municipal de

Saneamento Básico (PMSB), estimulando uma efetíva particípação social na construção

de um planejamento democrático, inclusivo, sustentável e que contribuísse para a

transformação da realidade do município, a partir de uma metodologia participativa que

possibilitasse o diálogo entre o saber técnico-científico e o saber popular.
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Materiais de divulgação e canais de comunicação

O intuito da Comunicação foi realizar um chamamento público, garantindo o direito à

informação e à participação social a partir de materiais e estratégias de comunicação.

Em Água Branca foram utilizados os seguintes canais:
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Espaços de participação

Reunião inicial

O primeiro evento da EstÍatêgia participâtiva foi a realização de uma reunião inicial,

agendada previamente, com os dois representantes indicados pelo gestor público no

ato da inscrição do município pela Portaria no 3322 da Funasa. Os dois representantes

municipais ficaram responsáveis pela convocação dos representantes de organizãções

sociais, lideranças comunitárias, associaçôes rurais, dirigentes sociais, conselhos

municipais e secretários e representantes da gestão pública do município.

Reunião in icia I na Prefeitura

Municipal de Água Branca

Divulgar o processo de elaboração do PMSB.

Apresentar os princípios básicos do saneamento.

Formalizar o Comitê Executivo.

Discutir a formação do Comitê de Coordenação.

Discutir o mapeamento dos Atores Locais.
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o
Oficinas de capacitação técnica

As oficinas de capacitação técnica proporcionaram momentos de interação entre a

equipe técnica da UFCG e os representantes do Comítê Executivo, com o intuito de

orientar, discutir, avaliar e deliberar a condução das atividades ínerentes à elaboração

do PMSB. Foram realizadas quetro capacitações técnicas ao longo de todo o processo

de elaboração do PMSB.

A equipe tecnica da UFCG elaborou apostilas contendo orientações para elaboração de

todos os produtos do PMSB. Para a última capacitação foram desenvolvidos um

software de auxílio ao preenchimento dos dados tabulares dos quatro serviços de

saneamento; projetos em software SIG para atualização dos dados georreferenciados e

um aplicativo web para visualização das informações coletadas durante a elaboração do

PMSB e informações futuras do saneamento básico do município.

1. Capacitação para elaboração do
Diagnóstico Técnico-Participativo.

3. Capacitação para elaboração e
hierarquização dos Progra mas,

projetos e ações do PMSB (realizada

com os dois comitês).

4. Capacitação para o
preenchimento do Sistema de

informações Municipais (SIMS)
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Ca pacitação em Campina Grande

para elaboração do Diagnóstico
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Prognóstico do Saneamento Básico,

tl
r

I



Audiências públicas

Com os objetivos de apresentar, debater e mapear a situação atual dos serviços de

saneamento e dos seus impactos na condição de vida da população foram realizadas em

Água Branca quatro "audiências públicas", em locais pré-determinados nos Setores de

Mobilização, abrangendo a população de todo o territórío do município.

,
+ I

I

Durante as audiências públicas foi facultada a palavra para a população se pronunciar

sobre os problemas existentes na sua localidade quanto à prestação dos serviços de

saneamento. Além disso, foi aplicado um questionário para a população presente com

o intuito de diagnosticar a situação dos quatro serviços do saneamento básico em cada

setor de mobilização.
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Audiências rêalizãdas: 4.
Local: Sede, Sítio Bola,

Povoado Lagoinha e
Comunidade Santa Maria.

Datas: 03, 04 e 05 de
agosto de 2021.

Número de participantes:
303.
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Conferências municipais

A Conferência Municipal foi mais um meio de comunicação e participação que a

população díspôs para acompanhar e participar do processo de decisão e
implementação das açôes de saneamento básico no município, estimulando o diálogo e

promovendo o esclarecimento de dúvidas. Foram convidados a participar das

Conferências Municipais de Saneamento Básico: membros dos Comitês Executivo e de

Coordenação, membros dos conselhos municipais, representantes da Câmara de

vereadores e da gestão municipal, representantes das associações rurais, dirigentes

sindicais, membros de cooperativas de catadores de materiais recicláveis, oNG's, e toda

a população do município.

Foram realizadas duas conferências municipais em Água Branca.

\
Canais para recebimento de críticas e sugestões !

o'

1. Conferência de apresentação do

diagnóstico dos serviços de

saneamento básico no município.

2. Conferência de apresentação,
discussão e aprovação do

planejamento de ações prêvistas
para os serviços de saneamênto

básico no município.

Com o intuito de atingir o maior número de pessoas do município de Água

Branca, além das audiências públicas, a Estratégia Participativa ofereceu à

população outros canais para possibilitar a participação e sua manifestação
acerca da elaboração do PMSB. Ficaram disponíveis para receber sugestões,
avaliações e críticas:

. Urnas e seus respectivos formulários

. Canais de redes sociais do PMSB (Site, lnstagram e WhatsApp) ü
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PRODUTO C

Diagnóstico Técnico-Pa rtici pativo

Caracterização Territorial do Município

Caracterização física

A caracterização física do município de Água Branca abrange a localização, as características

do relevo, clima e meteorologia, o tipo de vegetação e a situação dos recursos hídricos (águas

superficiais e subterrâneas), os quais são detâlhados a seguir.

p Localização
Região Geográfica lnteÍmediária de Patos e na Região

lmediata de Patos

Ç
I
I
I
I
I
I

Clima
Semiárido quente e seco, tendo apenas duas estações bem

definidas, o verão (seco) e o inverno (chuvoso)

ttlt a

&-
I

I emPeÍatura meora anuar | 26,9"c't
I

Relevo

lncluso na "Planície sertaneia". Um relevo acidentado e

elevado topograficamente, formado por um conjunto de

serras alongadas e alinhadas ao longo da estrutura geológicax
Vegetação

+
I
I
I+

Bioma Caatinga

IW
êl->

Formação vegetal
Vegetação de pequeno porte, típica de caatingâ xerofítica,

onde se destacam as presenças de
cactáceas, arbustos e árvores de pequeno a médio porte

I-r
Bacia hidrotráfica Rio Piranhâs

-F
sub-bacia hidrosÍáfica i Rio Piancó

-l

I
Principal curso d'água i Rio Bom Jesus
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Caracterização socioeconômica

Peíil demográfico

O perfil demográfico apresenta os principais registros demográficos de Água Branca, que

informam alguns dos desafios da garantia da universalização do acesso aos serviços de

saneamento básico (Tabela 1).

Tabela 1. Perfil demográfico de Água Branca

Área 241,66 km,

Densidade demográfica 39,9%

População (2010)

Dinâmica populacional 43,OoÁ urbana; 57 ,O% rural

População estimada (20201 10.306 hab.

Fonte: Elaborada pelo PMSB a partir do IBGE (2010 e 2020).

Organização territorial do município

O ordenamento territorial do municípío de Água Branca é composto pelo Distrito Sede,

Povoado Lagoinha, Povoedo Bom Jesus, Vila Papagaio, Vila Moco, Vila Belmiro e áreas rurais

dispersas (Fig. 2). Evidenciando aglomerados com alta densidade, indicando localidades com

maiores demandas coletivas por infraestrutura de saneamento básico.

§

\
Fig. 2. lndicação das áreas
adensadas e localidades rurais de
Água Branca

ffi Áreas adensadas

À localidades rurais

Malha rodoviária
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9.449 hab.
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Saúde

É apresentada a síntese da organização dos serviços de saúde existentes no município. Esses

dados podem contribuir para o planejamento de ações relacionadas ao saneamento básico

(Tabela 2).

Tabela 2. Esta belecimentos de saúde em Água Branca

Estabelecimentos de

saúde
Quantidade

UBS I - José Gomes Filho

UBS ll - Bom Jesus

Unidade Básicas de Saúde UBS lll - Lagoinha

UBS lV - José Louredo de Santana

UBS V - José Benone

Hospitãl 01

Farmácia 1básica e 04 privadas

SAMU 01.

L42

Fonte: Secretaria Municipalde Saúde de ÁBua Branca (2021).

Habitação

São indicadas as condições de moradia em Água Branca, levando em consideração o acesso

aos serviços de saneamento básico (Tabela 3).

Tabela 3. Dinâmica da moradia em Água Branca quanto ao acesso aos serviços de

saneamento

Iipo de

Moradia

Adequada

Semiadequada

lnadequada

%

(em Íelação ao total de moÍadias eristentes no município)

24,5

37 ,5

Fonte: IBGE (2010)

38

Coniunto Colinas

Quantidade

627

972

Coniunto José Firmino Sobrinho

Profissionais de saúde

r'l

960

{l
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Educação

São apresentados, de forma simplificada, os principais indicadores relativos à educação de

Água Branca (Tabela 4). Esses dados podem contribuir para o planejamento de ações

educativas e estratégias de ação para sensibilização da população quanto aos serviços de

sâneamento.

Tabela 4. Dinâmica escolar de Água Branca

Rede escolar 22 instituições de ensino

Estudantes matÍiculados na rede escolar

em 2019

2.663 estudantes

Recursos do FUNDEB 2019 RS 3.359,19 por estudante

RêcuÍsos parâ alimentação escolar 2019 RS 80,72 por estudante

Fonte: Catálogo de Escolas, INEP (2019) e Tesouro Nacional e FNDE (2019).

Desenvolvimento local

São apresentados os principais índicadores relativos à dinâmica do desenvolvimento local de

modo a construir uma descrição das dificuldades e potencialidades econômicas, bem como a

identificação do Produto lnterno Bruto (PlB), a dinâmica do emprego formal com certa

concentração na administração pública e a caracterização da população em situação de

pobreza e extrema pobreza. Além dos dados secundários, foram identificados pelos gestores

técnicos e pela população nas audiências públicas, os setores com alta vulnerabilidade e

precariedade de alguns serviços básicos (Fig' 3).

Fit. 3. lndicação das áreas

precárias de Água Branca

IDHM 2010: 0,572 (baixo),

141" posição no ranking estadual.
PIB municipal 2018:
Rs 77.072.710,00.

Pessoas em sítuação de extrema
pobreza (2021): 4.913

65,4% - Negros (pretos e

O setor de Administração
representou 66,20/o de toda a

riqueza produzida no município.

Áreas precárias
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Abastecimento de Água

O que é?

"Abastecimento de água potável é

constituído pelas atividades e pela

disponibilização e manutenção de infraestruturas e

instalações operacionais necessárias ao abastecimento

público de água potável, desde a captação até as ligações

prediais e seus instrumentos de medição".

o abastecimento de água potável pode ser realizado por

sistemas de abastecimento de á8ua (SAA), Soluçôes

alternativas coletivas (SAC), Soluções alternativas

individuais (SAl) e Carro-pipa, que estão passíveis ao

controle e vigilância da qualidade da água.

A portaria de pota bilidade, que d ispõe sobre

os procedimentos de controle e de vigilância

da qualidade da água para consumo humano e

seu padrão de potabílidade, define sistemas,

soluções de abastecimento e carro-pipa como:

ISistema de abastecimento de água (SAA): instalação composta por um

conjunto de obras civis, materiais e equipamentos, desde a zona de

captação até as ligações prediais, destinada à produção e ao fornecimento

coletivo de água potável, por meio de rede de distribuição;

ôô
ô 5;*c

ô

Solução altêrnativa individual de abastecimento (SAl): modalidade de

abastecímento de água para consumo humano que atenda a domicílios

residenciais com uma única família, incluindo seus agregados familiares;

Solução alternativa coletiva de abastecimento (SAC): modalidade de

abastecimento coletivo destínada a fornecer água potável, sem rede de

distribuição;

ô-
ô..ô-

ô-

Carro-pipa: veículo equipado com reservatório utilizado exclusivemente

para distribuição e transporte de água para consumo humano.

tei 14.026/2020 Pertês de um sistema de
abastecimento de átua:

. Manancial;
r Gptação;
. Estaçõeselevatórias;
r Adutoras;
. Estação de tratemento de

água;
. Reservatórios;
. Rede de distribuição.

Anexo XX da Portaria de Consolidação

GM/MS ns 5, de 28 de setembro de

2017, alterado pela Portaria GM/MS n"

888, de 04 de maio de 2021 e Pela

Portaria GM/MS n" 2.472, de 28 de

setembro de 2021.

ô-
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Descrição do serviço: informações gerais

I

zona Urbana ! Zona Rural
_--_______t_

I
CAGEPA e Prefeitura Municipal a CAGEPA, Prefeitura e Exército

I

Secretariâ responsável

Cobrança ao usuário

.I

---:::::15Ti:111-- j---:"i:Y',:i:lI:l:',ii---
Estrutura tãrifária da CAGEPA.

Não há cobrança pelo serviço da
prefeitura e exército

Estrutura tarifária da CAGEPA.

Não há cobrança pelo serviço da
prefeitura e exército

Comunicação com o usuário
Solicitações podem ser realizadas

via telefone e redes sociais

Existência de PDAA Não

Íipos de Sistemas de Abastecimento do Município

De acordo com o lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE (2010), no município de Água

Branca, 95% dos domicílios urbanos têm acesso ao

abastecimento de água por meio de rede geral e 4%

possuem outras formas de abastecimento. No que diz

respeito a área rural, 58% possuem outras formas de

abastecimento de água (como carro-pipa), enquanto

12% utilizam poço ou nascente, 9% utilizam água

armazenada em cisternas de captação de água de chuva, e

22% dos domicílios têm acesso através de rede geral.

Foram realizadas reuniões remotas e presenciais com

representantes do município e visitas de campo com o

intuito de obter mais informações sobre as formas de

âbastecimento de água. Com base nesses

levantamentos, foi possível discriminar os sistema

utilizados (SAC, SAl, SAA) em cada comunidade,

ou povoado (Fig. 4).
o

c.rolá
a

Solicitações podem ser realizadas

via telefone, redes sociais e na

sede da secretaria
J----------
II Não
I
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sítio, ba irro

Fig. 4, sistemas de

Abastecimento de Água

sAA/sAC/SAr

sAc/sAr
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Algumas comunidades e

sítios não foram expostos

no mapa devido à ausência

de informação quanto à sua

localização.

Prestador

I
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Ligando fontes a torneiras: Explorando os Sistemas de

Abastecimento de Água (SAA) em áreas urbanas

Sistema lsolado de Água Branca

Localizado no próprio município e intitulado de Sistema lsolado de Água Branca (FiC. 5), o

sistema capta água no açude Bom Jesus ll e a aduz para a Estação Elevatória de Água Bruta

(EEAB) através de uma adutora de ferro fundido de 200mm de diâmetro. Esta EEAB possui

dois conjuntos motorbomba que fazem a adução dos recursos para a

Estação de Tratamento de Água (ETA) por meio de

tubulaçôes de ferro fundido e/ou PVC com

150mm de diâmetro seccionadas em dois

trechos. A Estação de Tratamento de Água de

Água Branca possui macromedição e é

construída em fibra de vidro, do tipo

convencional onde ocorrem os processos de

coagulação, floculação, decantação,

filtração e desinfecção.
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Fig. 5, Croqui do Sistema de Abastecimento de Água da zona urbana

Fonte: CâGEPA (2020)
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A água tratada é destinada para dois reservatórios (Fig.6). O R1, localízado

a jusante da ETA, é um reservatório apoiado com 150 mr de

capacidade de armazenamento e é utilizado para a maior

parte da zona urbana. A partir do R1, é feita a adução da

água por meio da Estação Elevatória de Água Tratada

(EEAT) composta por dois conjuntos motorbomba para

o R2, com capacidade de 75 m3 que abastece o bairro

do Fórum. O sistema ainda apresenta dois boosters:

um localizado no Bairro do Fórum e outro no

Bairro Vermelho.

t
\

9

I \

\

\
\

)<

-]

Fig. 6. Mapa do sistema
de a bastecimento do
município

I
Quadrãs

ReservatóÍios de Distribuição

E5tação de Tratamento de
Ácua da CAGTPA (EtA)

Rede de distribuição (CAGEPA)

-/-1

Y

1.-1 r
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ü
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Os bairros Centro, José Benone e Conjunto Mariz são abastecidos

de forma integral pela concessionária, enquanto os bairros Nova Brasília, Fórum,

Loteamento Rui de Almeida Silva, Gualterina e Vermelho são atendidos parcialmente

devido às deficiências na infraestrutura do sistema nestas localidades. Nas demais regiões da

cidade o abastecimento é realizado através de carro-pipa.

A rede de dístribuição na cidade é de PVC com diâmetro

varíando entre 50 mm e 100 mm. Entretanto, trechos mais

antigos tem como material o cimento amianto. Esta rede possui

7.7L7 ligações, das quais 1.347 estão ativas e 370 estão

desligadas.
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adutora atravessa o local. Para a última, o tratamento das

águas é feito com cloro, já que a ETA se situa

próximo à sede, em trecho posterior a

esta comunidade.

Fit. 7. Sistema de Abastecimento

de Água (SAA) da Baixa do Juazeiro

Quadras

(3 P"ço

..É' Reservâtório dê OistÍibuição

- 
Adutora de água bÍuta

- 

Rede de distribuição
(P refeitu ra )

Em contrapartida, as comunidades Bom Jesus (Fig. 8), Bela Vísta, Papataio, Oitis, Umburana,

Arroz, Cachoeira Alta, CaÍapuça, Areia, Lagoinha, Sítio Muritiba, Lagoinha de Baixo,

Lagoinha dos Martins e Poço Comprido possuem Sistemas de Abastecimento de Água sem

tratamento, onde a instalação, a manutenção e a operação são de responsabilidade da

Prefeitura Municipal. Estes sistemas utilizam como manancial açudes ou poços situados

próximos às localidades.

Fig. 8. Sistema de Abastecimento

de Água (SAA) de Bom Jesus
Quadras

! Fonte de Captação

.'i{: Reservatórios de oistÍibuição

@ Dessaliniuador

- 
Adutorô de água bruta

- 
Rede de distribuição
(P refeitu ra )

Ligando fontes a torneiras: Explorando os Sistemas de

Abastecimento de Água (SAA) em áreas rurais

Além das áreas urbanas, a CAGEPA é responsável pelo abastecimento parcial de duas

comunidades rurais: Baixa do Juazeiro (Fig.7), que se

situa próxima à sede, e Riacho do Meio, uma vez que a
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Água para todos: Conhecendo as Soluções Alternativas
Coletivas (SAC) e lndividuais (SAl) existentes

Soluções Alternativas Coletivas (SAC)

Algumas comunidades utilizam poços, dotados de bomba e caixa d'água, para abastecimento
coletivo a partir de aquíferos fissurais ou aluviais, onde a população se desloca até o local para

coleta do recurso. O cadastro do
Sistema de lnformaçôes de Águas

Subterrâneas (SIAGAS) conta com

88 poços no município, observando-

se que as comunidades contêm em

sua maioria um poço, com algumas

contendo dois, três ou até quatÍo
poços (Fig. 9).

Na área urbana, os carros-pipa são

utilizados para abastêcer cisternas em
áreas não atendidas pela CAGEpA,

incluindo o bairro Vila Gravatá e o

Coniunto Maria Severína. Na zona rural
as alternativas de abastecimento

coletivo são ofertadas pela

Prefeitura ou pelo Exército. A
Prefeitura realiza a captação dos porrêiras

recursos nos mananciais Bom

Jesus [, Glória,

Cabaceiro, Gildo Bidô,

Espuma e açude do Felipe.

{--.---tnt" u"ti"
^-J . .\

\
....."" ".t te,e.o .'"Al'tt_. 

'----..-.--/
.to

í. Er'ooddo. .",oinhà llaLâsoinha \
'. oomJess Povo.do tãgoinha aMuÍitiba\

. "'.?y"*"1............ 
t 

.*àt no r* *u-.
\ 1 Cã.ho€rra dos íídio!r\.

\ .ohoD'Ásua i *"*':ttTI"'",
I i rJmburánâ. .\
I ...t 

- cdEhoêirá Ârã

/ Riâcho do Melola- 
tCa|"lan. 

\
t .' l-etrêlÍô^ )

i":*h i_ .' . ', e ,/'
1 :""tt o "re"unr" 

t 
,ror" J*oni --/'TLxur Beta vista. . --0".r,,o s.o!âoai o. rrrá

- Baixa da-çlscavriTBatxio osenjte 
ejto

,."& o'&-,.'.' )lô' r,.?"'Y'ó.a:
felipe

:Fig. 9. Poços cadastrados
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O Poços cadastrados no SlAcAs

Os carros da operação Carro-pipa do Exército

captam águas na Barragem Barra, em

Sertânia/PE, e abastecem 167 cisternas
comunitárias (Fig. 10) a cada 30 ou 60

dias. A partir das cisternas
abastecidas, os usuários fazem a

coleta de forma manual,

através de baldes, para o

uso próprio.
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Soluções Alternativas lndividuais (SAl)

aCâpim Dà
Plânta '

i:aa
Mereco

a

Estão compreendidas as cisternas (Fig. 10), abastecidas por carro-pipa, e os poços particulares
que são utilizadas por uma única família. Ademais, alguns moradores realizam captação

diretamente no leito do rio ou açude utilizando bomba, tonéis
Macaco Sa nta

. úiriã ou baldes devido à baixa disponibilidade financeira.

Destaca-se ainda o armazenamento da água de chuva

em cisternas. A implantação destes

dispositivos é viabilizada por

diversos órgãos como aLãgoinhà Muítrba
r i Prefeitura, governo estadual

. e federal, ONGs e outras
Pàu Derogã instituiçôes de apoio.
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Fig. 10. Tecnologias de Convivência áI I
O BarraSem SubterÍânea

a BaÍreiro Trincheirô

I Cist€rna Calçadão 52 mil litros

O Cisterna Enxurrada

I Cisterna 16 mil litíos

a, Cirterna EscolaÍ 52 mil litros
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Sede de Qualidade: situação da água fornecida para consumo

A CAGEPA realiza análises semestrais de parâmetros orgânicos, inorgânicos,

subprodutos da desinfecção, organolépticos, agrotóxicos e metabólitos. Em

relação a água bruta, mesmo não sendo responsabilidade do prestador do

serviço, muitos parâmetros presentes na Resolução Conama ne 357 /2OOS não

são avaliados e os resultados não foram disponibilizados.

Ademais, a equipe do PMSB realizou coletas de amostras logo após a

Estação de Tratamento de Água (ETA). Os resultados mostraram que a cor

aparente da água ainda estava Íora dos padrões estabêlecidos,

confirmado pela população ao relatar em audiências públicas a cor

amarelada neste recurso. Os demaís parâmetros analisados estão confoÍme a

portaria.

Ensaio de condutividade
elétrica

Análise de oxigênio dissolvido

Zona Rural

Na zona rural, os moradores dependem de carros-pipa fornecidos pelo município ou

pelo Exército e, de acordo com os munícipes, a água recebe simples desinfecção com

cloro na própria cisterna. Já os residentes que usam fontes locais a água não recebe

nenhum tipo de tratamento.

Amostras do SISAGUA

Em 2020, de acordo com o Sistema de lnformação de Vigílância da Qualidade da Água

(SISAGUA) para Consumo Humano, nove amostras foram coletadas em diversos locais, tanto

na Zona Urbana quanto na Rural. Os resultados simplificados

dessas amostras podem ser encontrados na Tabela 5.

Tabela 5. Amostras de qualidade de água

Parâmetros de Quantidade de amostÍas
qualidade inconformes

Coliformes totais Sete

Escherichia coli Duas

Turbidez Duas

Cor Duas

pH Nenhuma

Fonte: SISAGUA (2020).

I

Foram coletadas amostras

da água para avaliação dos

parâmetros de potabilidade

das fontes localizadas no

município. A localização dos

pontos de coleta, bêm como

os parâmetros analisados

estão dispostos na versão

completa do diagnóstico.

Zona Urbana

L-'

I

?

§e
I
O

-5

Yn

d



o

t
Potencialidades: boas práticas em ação

r.*

. Altd
hídrica 

arsPonibilídade

a bastecíment o Po'o
comnnídar(es r,.rais de

I

t
\

'l

Presença de SAAS em

comunidades da Zona Rural

sistErnal

. Raird pressáo áo á9ú "n

. 'Jo' 
oro''o"o '^rbana' -^r4

r Baira tara áe hidrometra§áol 
,l

i:;nu" ^",t:,'.:l :"
r sub dimensio ndÍí\en Lu

Processo de dessalinizaÉo na

comunidade de Bom Jesus

+.
.. "" r' .... - .1

IJ §

Fragilidades e vulnerabilidades: um retrato local

§,

a

I-

q
t*Iz

I

J



o
Esgotamento Sanitário

O que é?

"O esgotamento sanatário é constituído pelas atividades e pela
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações

operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à disposição final
adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação final para
produção de água de reúso ou seu lançamento de forma adequada no meio ambiente,,.

As soluções de esgotamento sanitário podem ser coletivas ou individuais. os sistema
coletivos são compostos pelas etapas de coleta, transporte e tratamento dos esgotos,
adequados para as zonas urbanas e aglomerados rurais, enquanto as soluçõ es índividuais são
infraestruturas de tratamento e/ou disposição final dos esgotos no âmbito de omicílio,

pú blica,quando o local não é atêndido por rede
No Brasil, os esgotos sanitários

devem ser coletados e

transportados em canalizações

completamente separadas

daquelas em que escoam as

águas pluviais, o que

corresponde a um sistema

adequadas à zona ruraldispersa.

separador absoluto. Ía

Descrição do serviço: informações gerais

PrestadoÍ PrefeÍtura Municipal

ü
)

o-

Lei L4.O26/2O2O

I
I
I
I
F
t
I
I

Secretâria responsável Secretaria de lnfraestrutura
--------F----

Cobranga ao usúáÍio ! 
"ro 

na
I
F

Comunicação com o usuário

Existência de Plano DiretoÍ
de Esgoto

Diretamente na secretaria de infraestrutura, através de mensaBens
telefônicas encaminhadas aos funcionários da secretaria ou no site da

prefêitura

Não

\



o
Da geração ao tratamento: Explorando os sistemas coletivos
de esgotamento sanitário

Zona urbana

No Distríto Sede, o sistema coletivo é composto por rede pública convencional de coleta e

transporte, que conduz os efluentes para fossões ou disposição a céu aberto sem tratamento
(Fig. 11), não havendo estações elevatórias nem estaçôes de tratamento de esgotos.

Aproximadamente 60% da mancha urbana do município apresenta domicílios atendidos por
sistema coletivo adequado, os outros zlo% estão divididos em soluções individuais: fossas
sépticas, Íossas rudimentares e/ou despejo de águas cinzas a céu aberto.

O SES de Água Branca é divido em duas bacias de esgotamento,
com rede construída com tubulações em pVC de 100 mm.

Os efluentes coletados na Bacia B, que possui rede

coletora com extensão de aproximadamente 10,14

km, são despejados em dois fossões, no entanto,
atualmente um deles se encontra desativado.

A Bacia A é composta por 2,13 km de

coletores e o esgoto é despejado no
canal de drenagem e a céu aberto sem

tratamento.

Fig. 11. SES do Distrito Sede
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Aglomerados rurais

A zona rural de Água Branca está dividida em 10 setores censitários, entre os quais dois
possuem áreas com aglomerações de domicílios expressivas, formando os povoados de
Lagoinha (Fig. 12) e Bom Jesus (Fig. 13), que possuem sistemas coletÍvos de esgoto.

Fig. 12. SES do Povoado Lagoinha

Quadras

f] Bacia de esgotamento

a Despejo irre8ular de esgotos

- 
Rede coletora de águas cinzas

Solução,ndividual inadequada
Sistema coleüvo inadequado e
solução individual inadêquado

Em Lagoinha, o sistema é divido em duas bacias de esgotamento e a rede coletora Íecebe
contribuiçôes apenas das águas cinzas (extensão total de 1,g km), onde são transportadas e
despejadas a céu aberto sem tratâmento em diversos pontos. As águas residuais dos vasos
sanitários, por sua vez, são recolhidas a pârtir de fossas rudimentares individuais. os
domicílios não atendidos pelo sístema coletivo,
utilizam fossas sépticas ou rudimentares.

No Povoado Bom Jesus, todo o esgoto é
coletado pela rede, gue possui extensão de O,25

km com disposição final em um fossão. Do

esgoto recebido pelo fossão, parte é

reaproveitado na irrigação de uma plantação de
capim, que serve para alimentação de animais,
e parte é encaminhada para o Riacho Bom Jesus.

a
Fossão em operação

1r""""""......
Fig. 13. SES do Povoado Bom Jesus
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It Fossâo

Área de cobertura
Si5temã coletivo ad€quado

O povoado Cachoeirinha e as vilas

Belmiro, Mocó e Papagaio também
possuem aglomeraçôes de domicílios
significativas e utilizam a fossa

rudimentar com despejo de águas

cinzas à céu aberto, como sol

indivídual-
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De casa em casa: Explorando as soluções individuais

Os mapas da (Fig. 14) apresentam as soluções individuas mais utilizadas no munícípio de Água
Branca de acordo com o IBGE (2010). As fossas rudimentares eram utilizadas 44,2% dos
domicílios. Já as fossas sépticas, solução individual adequada, eram utilizadas em 1,3% dos
domicílios do município. Além disso, 42,4% dos domicílios rurais não possuíam banheiro ou
sanitário de uso exclusivo (Fig. 15).

I suo fosso é odequodo?
o

'/

1

Fig. 14. Taxas de domicílios
Fonte: tBGE (2010).

i
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SetoÍes censitários (IBGE/2010)

Localidades
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Fossa rudimenta, FiE' 15. Quantidade de domicílios por solução individual na Zona Rural

Domicílios sem banheiro ou
sanitário

Solução individual inadequada

Solução individual adequada I

0

É importante ressaltar que fossas rudimêntares não são uma prátíca sanitária ou
ambientalmente adequada, pois podem levar à contaminação do solo e da água
subterrânea, causando problemas ambientais e de saúde pública.
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Reúso de ag

Potencialidades: boas práticas em ação
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O que é?

O manejo das águas pluviais

é o conjunto de serviços
e/ou atividades, infraestruturas e instalações
operacionais que transportam, detêm ou retêm o
volume das águas de chuva, provocando o
emortecimento de vazões de cheias, o tratamento e

a disposição final dessas águas pluviais drenadas.

Em sua concepção mais tradicional e recorrente,
baseia-se na implementação de estruturas
convencionais com a finalidade de escoar as águas
acumuladas em regiões de interesse econômico ou
ocupadas pelo ser humano para áreas a jusante,

independentemente do nível de impermeabilização do
solo.

Entretanto, a atual visão empregada para o controle e a minimização dos efeitos adversos das
enchentes urbanas não se limita apenas ao célere dírecionamento das águas da chuva uma
vez que, além das medidas convencíonais, agreta um conlunto de ações e soluções
estruturais e estruturantes que buscam o aumento da infiltração do solo por meio da
preservação da hidrologia natural da bacia hidrográfica.

Descrição do serviço: informações gerais

Prefeitura Municipa I

Lei 14.O2612O20
Em outras palawas

O manejo de águas pluviais

consiste no processo quê

envolve o direcionamento
das massas líquídas

advindas da chuva

minimizando a ocorrência de

eventos adversos, como

alagamentos, inundaçôes,

enxurradas, deslizamentos

de terra, erosão do solo e

proliferação de vetores.

Secretaria responsável
Secretaria de lnfraestrutura e Secretaria de Agricultura, lrrigação e

Meio Ambiente

Cobrança ao usuário
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I
I
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I
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I
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F
I
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Comunicação com o usuário
Solicitações podem ser realizada via telefone, redes sociais e

presencialmente na sede da secretaria

Existência de Plano Diretor Não

Existência de Plano DiretoÍ
de Drenatem Urbana Não

f Manejo de Águas Pluviais

Prestador

Não há
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Sob as Ruas: lnfraestrutura de Drenagem de Águas Pluviais

O sistema de drenagem de águas pluviais existente no município de Água Branca é composto

por 4,21km de galerias, 17 bocas de lobo e canais de drenagem, que recebem as águas de

chuva e o esgoto gerado pelos domicílios por meio de um sistema unítário
(Fig. 16). A rede profunda de drenagem atende a t7,L9% das

ruas da zona urbana, ao mesmo tempo em que 57,45% são

cobertas pelo sistema de escoamento superficial, que

direcionam os efluentes para o canal de drenagem

artificial de aproximadamente 1.200 metros, localizado

próximo à Rua Venâncio Guedes.

R\ra Gonrâga Heí'ulano

de5

Não foram identificadas estruturas

destinadas à drenagem de águas

pluviaís nas comunidades rurais do

município.

o..-

ô"u"o
í

I

L

Despejo de
esgoto no canal
de drenagem

Canal de
drenagem na Rua

Venâncio Guedes

I

:

Fig. 16. lnÍraestrutura de
drenagem na zona urbana
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Alagamentos em Foco: Pontos Críticos e Estratégias de
Mitigação

A falta de planejamento na ocupação territorial urbana de Água Branca gera alteraçôes na

hidrologia natural do terreno que, associada à infraestrutura de manejo de águas pluviais

insuficiente, evidenciam a existência de problemas relacionados às águas de chuva. A partir
de informações coletadas em visitas técnicas e audiências públicas, foram mapeados cinco

pontos críticos de alagamentos localizados nas ruas (1) José

Ferreira Moreno, (2) José Barbosa, (3) Antônio Vírgolino
Batista, (4) Venâncio Guedes e (5) Padre Aristidês, que

sofrem com acúmulo de água e invasão de domicílios (Fig.

17). Nos povoados e comunidades rurais, não foram
identificados pontos críticos de alagamentos.

Para outros dados sobre a

ocorrência de alagamentos, confira

o tópico 5.7 do Produto C

Rua Goni38ê HeÍqulano
3

4
Rua Padre Aíi9tide5

Quadras

Pontos críticos de ôlagamento

Quois são os medidos de mitigoção odotodos pelo populoção encontrodos no município?

com o objetivo de evitar a invasão de água em seus domicílios durante os períodos de chuva,
a população utiliza medidas como a construção de barreirâs nas portas, elevação do nível da
calçada e criação de valas de escoamento para contenção da água.
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Fig. 17. Pontos críticos de
alagamento na zona urbana de Água
Branca
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Outros problemas relacionados à drenagem de águas pluviais

As áreas com maior suscetibilidade à ínundação são aquelas no entorno dos cursos d'água
naturais e artificiais, O canal construído em Água Branca recebe contribuiçôes de esgoto de

toda a cidade e em invernos rigorosos chega a transbordar, gerando problemas de inundações

em toda a sua extensão. Outro fator agravante é a ocupação das margens do canal com

construções que distam apenas 1,0 m em alguns trechos.

Em 2OO4, ocorreram eventos de enxurradas que resultaram em danos significativos. Foram
registrados prejuízos como a destruição de 69 residências populares, danos a 60 quilômetros
de estradas e passagens molhadas, com um total de 322 pessoas afetadas. Eventos
semelhantes se repetiram nos anos de 2008 e 2020, tendo como uma das principais causas a
proximidade das construções às margens do canal.

Canal de drenagem na Rua Venâncio Guedes

§f euois são os medidos de mitigação odotodos pera poputoção encontrodos no
\fl municíPio?

Para minimizar o problema, em períodos rigorosos de chuva a população utiliza sacos de areia
nas portas de casa para barrar a passagem de água ou constroem barreiras de cimento,

Processos erosivos

As áreas rurais de Água Branca são maís afetadas pelos processos erosivos, principalmente
nas estradas vicinais, onde o solo contribui para a ocorrência do problema. Também são
identificadas áreas afetadas pelo processo erosivo na zona urbana, com a existência de
voçorocas de até 110 cm.

Açude Bom Jesus ll
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Mapeando as Superfícies: Pavimentação e lnfraestrutura
Viária

O perímetro urbano de Água Branca possui cerca de 18,99% (a,65 km) de ruas asfaltadas,
38,46% (9,42 km) pavimentadas com paralelepípedos e 42,55% (10,42 km) sem
pavimentação (Fig. 18). Além disso, conta com um total de três áreas predominantemente
verdes que auxiliam na compensação da impermeabilização do solo, como as praças da

Cultura e São Pedro. Também são utilizados pavimentos permeáveis e a construção de
canteiros em vias públicas como medidas que buscam o controle do escoamento de águas da

chuva na fonte.

As áreas verdes prevalecem em toda a zona rural e apresentam um
papel importante no escoamento das águas de chuva, absorvendo os

volumes precipitados que incidem sobre elas. Quanto à infraestrutura
viária, não há vias pavimentedas em nenhum dos sítios ou povoados do
município.

lnstalação de pavimentos permeáveis na

Rua Padre Aristides
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Fig. 18. Pavimentação do
município de Água Branca
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Estradas Vicinais: Acesso e lsolamento em Comunidades
Rurais

Durante os períodos chuvosos severos, a zona rural do município de Água Branca sofre com

inundações em alguns trechos das estradas vicinais, que dificultam o trânsito dos moradores
e o acesso à zona urbana, principalmente na região noroeste do território (Fig. 19).

As comunidades rurais mais afetadas são os sítios

Muritiba, Catolé, Bola, Santa Maria, Mereco e

Macaco devido à proximidade com rios e riachos

que possuem maior área de contribuição e com a

sangria do Açude Bom Jesus.

Bom J es

ila Belmi

Passagem molhada inundada em períodos

Vila Pa garo

Fig. 19. Pontos críticos em estradãs
vicinais do município de Água Branca
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No limite da resiliência: Uma radiografia das áreas de risco

Entre os anos de 1990 e 2019, a mancha urbana do município de

Água Branca/PB teve um maior desenvolvimento nos vetores de

expansão norte e leste, caracterizados pela presença de

terrenos predominantemente planos. No êntanto, uma

pequena área de terrenos com alta declividade ainda

tem sido ocupada devido à falta de fiscalização (Fig.

20), deixando os moradores suscetíveis a desastres

como deslizamentos de terra.

gla Gonzaãa Heicutanó
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Fig. 20. Áreas de risco
e ocupações
irregulares
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Também são identificadas reduções nas

Íaixas de vegetação original localizadas nas

margens dos rios e riachos que percorrem a

área urbana, devido à existência de ocupações

irregulares nos fundos de vale localizados na

Considerados os pontos mais baixos
das bacias de drenagem, são

responsáveis por receberem as águas

de chuva e reduzirem os processos

erosivos.
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Potencialidades: boas práticas em ação
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O que é?

É o conjunto de serviços englobando

as etapas de coleta, transporte,

tra nsbordo, tratamento/destinação ambientalmente

adequada dos resíduos sólidos e disposição final dos rejeitos

(parcela dos resíduos depois de esgotadas todas as

possibilidades de tratamento).

De acordo com o Decreto ns 7 .21712O1O, que regulamenta a

Lei np 17.M5/2007, e a Lei ns 12.305/2010, que trata da

Política Nacional dos Resíduos Sólidos, é de responsabilidade

do poder público o manejo dos seguintes resíduos:

. Resíduos sólidos domiciliares;

. Resíduos de estabelecimentos comerciais e de

prestadores de serviços (similares aos resíduos

domiciliares em razão de sua natureza, composição ou

volume, desde que caracterizados como "não
perigosos");

' Resíduos sólidos de limpeza urbana.

Descrição do serviço: informações gerais

o
!

o

Prestador

Secrêtãria Íesponsável

Empresas contratadas

Cobrança ao usuário

Comunicação com o usuário

Participação em consórcios

Existência de Plano de Gestão
lnte8rada de Resíduos Sólidos

Prefeitura Municipal

Secretaria de lnfraestrutura e Secretaria dê Agricultura,
lrrigação e Meio Ambiente

Waste Coleta de Resíduos Hospitalares EIRELI- ME

EMLURPE - Empresa de Limpeza Urbana LTDA (Aterro sanitário)

Não há

Solicitações podêm ser realizada via telefone, redes sociais e
presencialmente na sede da secretaria

Não há

Lei 12.305/2010 Tipologias de resíduos em

foco neste díagnóstico

. Domiciliares;

. Limpeza urbana;

. Estabelecimentos
comerciais;

. Saneamento básico;

. lndustriais;

. Serviços de saúde;

. Construção civil;

. Agrossilvopastoris;

. Serviços de
transporte;

'Mineração;. Volumosos;
. Cemiteriais;
. Óleos comestíveis.

NãO

Manejo de Resíduos Sólidos

----í



Qual a quantidade de resíduos gerada no município?

O município de Água Branca utiliza o Aterro Sanitário de Piancó/PB para aterramento dos

resíduos. Nele não há pesagem dos resíduos recebidos para disposição final. Deste modo, o

valor pago pelos resíduos aterrados é calculado com base na capacidade do veículo utilizado

na coleta e a quantidade de vezes que ocorre o descarte. Essa estimativa é de cerca de 240

m3 de resÍduos por mês enviados ao aterro. A Tabela 6 apresenta a geração per copito e total

de resíduos gerados em Água Branca dos quais foram possíveis realizar estimativas.

Tabela 6. Estimativa de geração de resíduos sólidos no município de Água Branca

Classificação Gera$o per capita GeraÉo total

Resíduos sólidos urbanos (RSU)* 0,609 k8,/(hab.dial 6,28 tldia 12.290,A7 Vanol
Resíduos de construção civil (RCC) 520 kg/(hab.ano) 5.359,12 t/ano

Resíduos de serviços de saúde (RSS) 0,0015 kgl(hab.ano) 15,46 ketruia (5,643 t/ano)
ResÍduos volumosos (RV) 30 kg/(hab.ano) 309,18 t/ano

Resíduos Eletroeletrônicos (REE) 2,6 kgl(hab.ano) 26,80 t/ano
com Pilhas 4,34 unidades/(hab.ano) ,44.728 unidades/ano

logística Baterias 0,09 unidades/(hab.ano) 928 unidades/ano

reversa Lâmpadas 4 unidades/(domicÍlio.ano) 11.140 unidades/ano
obrigatória pneus 2,9 k&/(hab.ano) 29,89 t/ano

'Rerlduos sólldos urbaíos inclui os Íesíduos sólldos domiclliaÍes e de lhpeza uÍbana.

De acordo com a com da Fig. 27, 62,62% dos RSU são constituídos de

matéria orgânica, valor que supera a media brasileira (em torno de 50%). Já a fração de

recicláveis (plástico, papel e papelão, vidro e metaisl é de 23,6%,

indicando que há um potencial para o desenvolvimento de

programas de reciclagem.

Salienta-se que os dados apresentados são apenas estimativas.

Para que seja possível atender a realidade do município de Água

Branca, deve-se monitorar os resíduos sólidos gerados por meio

de pesagem e realização de estudo de composição gravimétrica.

13,780/o

Fig. 21. Composição gravimétrica dos
RSU do município de São José da Lagoa

Tapada, utilizada como referência para

o município de Água Branca

Fonte: GETEC (2019).

O município de ÁtUa@gellg
possui comDoddo sÍavimêrlca.
por isso foi utilizado o estudo do

município dê são José da Lagoa

Tapada como referência.

O município Íoi escolhido em

função de seus perfis semelhantes

de população, densidade

demográf ica, produto interno

bruto (PlB) e lDH.

Orgânicos Recicláveis Rejeitos

I

l

23,60%

62,62%
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A cobertura do serviço de coleta de resíduos sólidos domicíliares (RSD) abrange toda a área

urbana (Distrito Sede), como pode ser visto na Fig.22, e parte da zona rural: Povoados

Alagoinha e Bom Jesus e nas localidades próximas à rodovia PB-306, sendo elas no

sentido leste (Povoado Arroz, Sítio Papagaio e Sítio Espuma) e no

sentido oeste (Sítios Eaixa do Juazeiro, Paizinho e Lage D'Água).

Fig. 22. Rotas de coleta de RSD na área urbana
notes

- Seguída-feira a íbado

- 
segunda, quarta ê sextâ-feiÍâ

' Segunda, quarte, sexta-feira e sábedo

- 
Terça, qúinta-Íeira e úbado

A coleta na área urbana é feita de segunda-feira a sábado, com um caminhão compactador.

Já na área rural, a coleta ocorre de segunda a sexta-feira, utilizando veículos como trator com

reboque, moto com reboque, caminhão caçamba e caminhão compactador. A equipe

responsável é composta por4 motoristas e 35 agentes de limpeza urbana. Estabelecimentos

comerciais e de serviços que geram resíduos similares aos RSD também são atendidos.

? 3o/o
E quem não tem o seruiço de

coleto dos resíduos foz o quê?

Nas demais áreas rurais do munícípio de Água

Branca o manejo dos resíduos sólidos é realizado

pelos próprios moradores, índividualmente,

sendo geralmente queimados a céu aberto ou

aterrados, sem controle (ver Fig.23).

1,1%

1%

, Queimado
Oeixado a céu aberto
Queimado, Enterrado
Queimado, Deixado a céu aberto
Queimado, Enterrado, Deixado a céu aberto
Não sei informar
Em branco

It

Fig. 23. Destino dos RSD nos locâis onde
não há coleta

rt

Coleta domiciliar

F"

f

Para ãs rotas de

coleta da área rural

confira o tópico

6.2.2 do Produto C!

I

n
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Limpeza urbana

Em Água Branca a limpeza urbana engloba os serviços de varrição, capina, poda de árvores,

limpeza de feiras, limpeza de eventos, limpeza de cemitérios, limpeza de bueiros e canais,

recolhimento de animais mortos e pintura de meio-fio.

O serviço de varrição é realizado no Distrito Sede e nos Povoados de

Alagoinha e Bom Jesus, de segunda a sexta-feira. No sábado a varrição

ocorre na área da feira. Aos domingos e feriados o serviço não é prestado.

r A equipe de limpeza urbana é composta por 16 funcionários. Existe ainda

um funcionário que Íaz a limpeza nos arredores da PB-306. Os

equipamentos utilizados são vassouras de maior porte

(denominadas de "vassourôes"), pá de porte médio e

carrinhos coletores.

O serviço de poda de árvores é

realizado no Distrito Sede e nos

povoados de Alagoinha e Bom

lesus, somente às sextas-

feiras. Existem dois

podadores contratados

para realizar os serviços.

A coleta e o transporte ficam a cargo da equipe que Íaz a

Equipamentos utilizados no
serviço de varrição

A feira livre ocorre aos sábados, no Distrito Sede. A limpeza é realizada pela equipe de varrição

no período posterior a realização da feira, no final da tarde. Os resíduos recicláveis, como

papel e plástico, são separados pelos funcionários, que os revendem para reciclagem. Os

resíduos orgânicos são coletados para fins de alimentação de animais. Em relação a eventos

públicos, a equipe responsável é a mesma que executa o serviço de varrição de ruas.

A capinagem e a pintura de meio-fio ocorrem geralmente duas vezes ao ano, após o período

de chuvas, onde é realizada uma limpeza geral no Distrito Sede. São contratados diaristas pâra

prestar o serviço. No que diz respeito à coleta de animais mortos, esse serviço também é

prestado por demanda junto à Secretaria de lnfraestrutura ou ao canil do município. A

demanda é baixa, geralmente de animais de pequeno porte.

coleta de RSD, utilizando o trator agrícola com reboque. Nas áreas

rurais não há prestação desse tipo de serviço. Assim, geralmente os

próprios munícipes realízam a poda de árvores e descartam o

material sobre o solo ou realizam a queíma a céu aberto. A área que

mais gera resíduos de poda é o Centro. Além disso, o serviço de

coleta de resíduos verdes também atende à demanda de operações

privadas, mas não é cobrada taxa pela realização do serviço.

Equipamentos
utilizados no serviço

de poda
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Em Água Branca não existem empresas de construção civil, sendo realizadas pequenas obras

com pedreiros locais, sejam elas de construção, reforma ou demolição. A coleta de RCC é

realizada pela mesma equipe de coleta dos resíduos domiciliares. Para essa atividade, utilizam

o trator com reboque (também usado na coleta de podas) ou uma caçamba, dependendo da

demanda. A coleta é realizada nas quintas e sextas-feiras, mediante solicitação. Os resíduos

são utilizados para a regularização de vias e como aterro em obras. Deste modo, o material é

disposto no pátio de transbordo até a sua utilização.

Resíduos de serviços de saúde (RSS)

O serviço de manejo de RSS é prestado pela empresa waste Coleta de Resíduos Hospitalares

EIRELI - ME, que é responsável pelos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação

final. O acond icionamento dos resíduos do grupo A
(potencialmente infectantes) e feito através de lixeiras

com tampa e saco branco para material infectado. Já os

resíduos do grupo E (perfu rocortantes) e feito em t=- ç,çl

lrnrjüT#*:***"', *- ryo
lixeiras com tampa. lí}
A coleta e feita em todas as unidades de saúde públicas, -t
urbanas e rurais, quinzenalmente. O transporte é

realizado em caminhão baú próprio para essa finalidade.

Os resíduos são encaminhados ao galpão das unidades da

Waste e passam pelo tratamento de incineração. Por fim,

as cinzas são dispostas no Aterro Sanitário de lgarassu/PE. 
t,-r 

33 t
r

--.--

Acondicionamento de resíduos perfurocortantes
e comuns no Hospital Municipal

Resíduos de construção civil (RCC)

Acondicionamento de resíduos de construção
civil no pátio de transbordo de Água Branca
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Demais tipologias de resíduos gerados no município

Em relação aos serviços públicos de saneamento básíco, em Água Branca existe uma estação

de tratamento de água (ETA). Os resíduos de lodo gerados durante os processos são dispostos

num terreno adjacente ao empreendimento, sem tratamento prévio. A Prefeitura Municipal

possui contrato com uma empresa para a realização de limpeza de fossas dos prédios públicos

e de residências de munícipes mediante solicitação prévia.

Sobre os resíduos ag ro ssilvopastoris, a maior parte é geradâ pela população da zona rural.

Existem atividades de pecuária e de agricultura, como plantação de milho e feijão, mas não

são muito expressivas. Os restos orgânicos são aproveitados para complementar a

alimentação dos animais (como porcos e

galinhas) ou como adubo, sendo fonte de

nutrientes para o solo, O município conta

com um matadouro e as cabeças de gado são

dispostas no pátio de poda. O rúmen é doado

para a população para fins de adubo. Em

relação a embalagens de agrotóxicos, os locais

que realizam a venda também recebem os

aproveitáveis e os revendem. As partes

que não são aproveitáveis são descartadas

junto aos

poda.

resíduos domiciliares ou de

No que se refere aos resíduos cemiteriais,

são em grande maioria provenientes da

manutenção dos jazigos e resíduos verdes de

podas de árvores e arranjos florais. Esses resíduos

*

são coletados iuntamente à coleta de poda ou resíduos da

construção civil e encaminhados ao pátio de podas.

Resíduos volumosos

no pátio de podas

quanto aos residuos de óleos comestíveis, geralmente são encaminhados ao Aterro Sanitário

de Piancó/PB, por meio do armazenamento em garrafas do tipo pet. lançados diretamente no

solo ou na rede de esgotamento sanitário. Também foi informado que alguns munícipes

reaproveitam o óleo para produção de sabão, porém de forma pontual.

Em Água Branca não existem atividades industriais, de mineração nem serviços de

transporte. Logo, não há geração dessas tipologias de resÍduos.

Cabeças de gado no patio cle podas resíduos e retornam para as fábricas.

Os resíduos volumosos são coletados pela mesma equipe responsável pelos resÍduos

domiciliares, quando há demanda. É utilizado o trator com reboque para o transporte. Esses

resíduos são acondicionados no pátio de transbordo municipal. No pátio, os agentes de

limpeza urbana retiram os materiais

-!

t
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Programas especiais: logística reversa, coleta seletiva e

compostagem

Logística reversa

Em Água Branca não existe gestão oua ão de conscientiza o e fiscaliza o sobre

os resíduos que possuem log reversa obrigatória, como é o caso de pneus,

pilhas, baterias, lâmpadas, equipamentos eletroeletrônicos, óleos lubrificantes,

agrotóxicos e suas embalagens. Porém, se

verificam práticas de agentes privados, como os

estabelecimentos comerciais que realizam a venda

de agrotóxicos (e recebem as embalagens

de volta), bem como as oficinãs

mecânicas que possuem a prática de

revenda e/ou doação das embalagens

de óleos para os catadores. Outra

ação identificada Íoi a utilízação de

pneus recolhidos na coleta

convencional para a criação de hortas

nas escolas, como canteiros em praças.
Ca nteiro no Distrito Sede

Coleta seletiva

Não há em Água Branca iniciativas ou ações de reaproveitamento, reutilização, reciclagem,

nem de combate ao desperdício de alimentos. Também não

existem cooperativas e associações de catadores no município,

bem como não foram feitos estudos de viabilidade técnica e
econômica para empreendimentos de economia social, a exemplo

cooperativas/associações.

Porém, a própria equipe de coleta de resíduos domiciliares faz a

separação de alguns materiais recicláveis para posterior

comercialização. A Prefeitura Municipal tem ciência dessas

atividades e permite que os funcionários utilizem os equipamentos
para recolher esses resíduos, sendo uma renda extra para os

funcionários. Verifica-se ainda a existência de catâdores autônomos.

Com postage m

Em Água Branca não se verificam atividades de compostagem. Foi constatado por meio

audiencias públicas que os resíduos orgânicos são utilízados para alimentação de animais na

Veículo de catador
autônomo

Em geral, cerca de 50% dos RSU são constituídos por matéria orgâníca.

Logo a compostagem apresenta vantagens, como: economia de aterro
sanitário, aproveitamento agrícola da matéria orgânica, reciclagem de -
nutrientes para o solo, eliminação de pâtógenos etc. (CEMPRE, ZOf A).1., -.d

lnstrumento de desenvolvimento

econômico e social caracterizado

por um conjunto de açõês,

procedimentos e meios

destinados a viabilizar a coleta e a

íestituição dos resÍduos sólidos ao

setor empresarial, paÍa

reaproveitamento, em seu ciclo

ou em outros ciclos produtivos, ou

outra destinâÉo final

ambientalmente adequada

(8RAS - 2010a).
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Para onde vão os resíduos: unidades de processamento

No território de Água Branca existe um pátio de transbordo onde os resíduos sólidos urbanos

(RSU) são mantidos até que uma quantidade significativa seia formada. Após isso, os RSU são

encaminhados à estação de transbordo em São José de Princesa, para em seguida ser

realizada a disposiçãofinal no AterÍo Sanitário em Piancó/PB. O pátio de transbordo funciona

também como ponto de acúmulo temporário para materiais recicláveis provenientes da

coleta domiciliar, resíduos de construção civil, volumosos, rúmen bovino vindo do matadouro

e resíduos de poda, que tem como destino posterior o pátio de disposição na área

rural, para onde também vão os animais abatídos (ver Fig.24)

Oa

Malha rodoviária

l- . 
I Corpos d'água

m Áreas habitadas

Unidades dê processãrrênto

Aterro sanitário

Estação de transboÍdo

Lixão

Pátio de disposição

Pátio de trênsbordo

ntigo lixão do município encontra-se desativado e o Plano de

Área Degradada (PRAD) está em elaboração.

I tig. 24, Unidades de processamento do município de Água Branca
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Rastreando os gastos: quanto custa meu resíduo?

De acordo com informações do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, foi estimado um

custo anual com o serviço de manejo de RSU de RS 933.088,69 no município, sendo RS 90,54

por habitante por ano (média de RS 7,54 por habitante por mês), com base nas despesas do

ano de 2020. Esse valor é inferior a média regional, de RS 8,52 por habitante por mês em

2018, de acordo com estudos realizados pela Associação Brasileira de Empresas de Limpeza

Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE). A Tabela 7 apresenta as despesas analisadas.

Íabela 7. Custo anual com a gestão de resíduos sólidos em Água Branca

Aspectos analisados

Mão de obre

Coleta e transporte de resÍduos - Elpar Empresa de Limpeza e Paisagismo

Capina

Aterro sanitário - Emlurpe Empresa de Limp€za UÍbana Ltda.

Poda

Waste Coleta de Resíduos Hospitalares Ltda

MateÍiais e produtos para limpeza

Totel

Durante a realização de audiências públicas no

município foi questionado à população sobre

concordarem ou não com a cobrança pela prestação

dos serviços de manejo de RSU. Das 21 pessoas que

responderam ao questionamento, 43% não

concordam com o pagamento de taxa, 14%

concordam com uma taxa anual cobrada junto ao

IPTU, 29o/o concordam com o pagamento de até RS

10,00 por mês e 14% não responderam (Fie. 25).

FiB. 25. Apoio da população quanto ao pagamento
de taxa para melhoria dos serviços de manejo de RSU

custo (RSl

R5 672.s88,94

Rs 6.600,00

Rs 18s.745,00

Rs 11.000,00

R5 23.114,00

Rs 14.000,00

R5 20.040,7s

R5 933.088,69

t4%

?9%

Não

Sim, uma taxa anual cobrada junto
ao IPTU
Sim, de até 10 reais por mês

Fonte: adaptado de TCE-PB (2020).

Apesar de prevista em lei a cobrança de taxa ou tarifa pelo serviço público de manejo de

resíduos sólidos, o município de Água Branca não realiza nenhum tipo de cobrança. Deste

modo, todas as despesas oriundas destes serviços são pagas com recursos de fontes próprias

do município, não havendo, portanto, sustentabilidade econômico-financeira.

Em branco

43./"

t4%
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Reaproveitamento de resÍduor orgânicos pdra

alimentação de animais, ou como.ldrbo;
Reaproveitamento de pne,.s yara a ctiação de hortas

nas escolas, canteiros €m prdçds e na confecção de

cochos para alimentaçào de animais;

Iniciativa de catadorer atrtônomos;

Não teso de agrotóricos em alg, mas localidader;

Alguns estabelecimentos de cornercializaçôo de
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Não lvi univer:alizaçâo d,o atendimento de coleta de RSD;

Atsência de análi:e gravimétrica e pesdgem dos re:íduos

sólidos gerados;

Não hi coleta seletiva e logística reversa implantadas pelo

poder público;

Aqsência de regtlação e fiscalização sobre os:erviço:

prestados;
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o

É

@

:T:.';"":lx'
.t

t#

,",!§!ji,i,!i,,^,"

Potencialidades: boas práticas em ação

Fragilidades e vulnerabilidades: um retrato local

l-



o
PRODUTO D

Gestão dos serviços baseada em cenários de referência

O estudo de cenários de referência para a gestão dos serviços de saneamento básico tem

a função de estabelecer uma relação entre o diagnóstico dos principais problemas

identificados, a proposição de soluções para mitigação de impactos e a busca pela

universalização. Com o intuito de melhorar a prestação dos serviços de saneamento

básico no estado da Paraíba, foi criada a Lei Complementar n" 76812O21que institui as

Microrregiões de Água e Esgoto e suas respectivâs estruturas de Bovernança.

O modelo de gestão das microrregiões se assemelha fortemente ao cenário Eusca da

Univercalização estabelecido como ideal pelo Plano Nacional de Saneamento Básico

(Plansab), em 2019. Desse modo, a equipe executora optou por utilizar o mesmo cenário

na elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do município de Água Branca.

:r

Crescimento econômico moderado, baixa expãnsão dos
investimentos e preços dos produtos/serviços subindo.

O Estado conduz as políticas públicas essenciais. Ele ajuda a
fornecer serviços públicos, mas as emprêsas privadas também
ajudam na prestação dos serviços essenciais, ajudando a reduzir
as desigualdades sociais. Há um avanço na aplicação dos marcos
regulatórios exiíentes e na cooperação e coordenação
íederativas, embora ainda com fragilidades.

Políticas de eíado constantes e estáveis, com avanços no
planeiamento integrado e a críação de instrumentos para guiar as
políticas, programas e projetos. Aumento da participação social
em âmbitos municipal, estadual e federal, com moderada
influência na formulação e implementação das políticas públicas,
principalmente para aquelas voltãdas ao desenvolvimento

Aumento de investimentos públicos Íederais em relação a
arrêcadação, bem como dos investimentos privados, sêguindo os
critérios de planeiamento. mas em quantidade insuficiente para se
alcânçâr a universalização dos serviços de saneamento básico.

Desenvolvimento tecnológico mod€rado, utilizando tecnologias
apropriadas, voltado para áreas de conhecimento específicas e
paÍa setores produtivos em destaque. Adoção parcial de
estratégias para prôteção e conservação de mananciais, e
amenização dâ mudãnça do clima, com melhoriâs das condições
de acesso aos recursos hídricos.

lnvestimentos no setoÍ

quadro macroeconômico

Gestão, gerenciamento,
estabilidade e continuidade de

políticas públicas / Participação e
controle social

Matriz tecnológica /
Disponibilidade de recursos

hídricos

Papel do Estado (modelo de
desênvolvimento) / Marco

regulatório / Relação

interfederativa

Hipóteses

Prognóstico do Saneamento Básico

Condicionantes
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O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) deve conter diretrizes, metas e

cronograma que viabilizem recursos para garantir a universalização dos serviços de

saneamento básico e, consequentemente, a redução das desigualdades sociais, a

sustentabilidade econômica, a segurança, a saúde da população e a preservação do meio

ambiente, conforme estabelecido no Decreto Federal np 7.27712O7O.

Com o objetivo de definir as prioridades para cada municí roeas urar que as ações

sejam exequíveis em tempo hábil, as meta fora m

alocadas em quatro categoriâs: imediata (até 3 anos),

curto prazo (entre 4 e 8 anos), médio prazo (entre 9 e

12 anos) e longo prazo (entre 13 e 20 anos). Os

intervalos definidos para cada uma

apresentados a seguir.

Se ligo nos intervolos temporois definidos

oo longo do horizonte de 20 anos do PMSB

Cenário
ãtuãl

2023 2026 2031
H

delas estão

2035

,.,ó \
)-\

Universâlização
dos serviços

2043

Ações de
prazo

imediato

Ações de
curto prâzo

Acões de
méóio prazo

Acões de
lon'go prazo

Os indicadores selecionados para o estabelecimento das metas, apresentados nas seções

a seguir, são utílizados para mensurar e avaliar, a partir de um ano-base, o andamento da

execução do PMSB e a prestação do serviço de saneamento básico no município durante

os 20 anos subsequentes a aprovação do plano.

As OgE! do PMSB são valores

determinados paÍa alcençâr

objetivos em uma ÉgaEXlgdgal
dgA03!9! ê devem ser

propostas utilizando indicadores

de desempenho como base,

Os processos de seleção de indicadores, das metas e dos prazos para os serviços

de saneamento básico foram estabelecidos seguindo os cenários de: 2033, que

considera a univêrsâlização dos serviços de saneamento básico conforme o

estabelecido na Leí Federal noL4.O26l2O2O; e, 2043, conforme o horizonte dê 20

anos do PMSB.

lndicadores para o estabelecimento de metas



As Tabelas 8 a 11 apresentam a implantação gradual das metas e indicadores para os

setores de abastecimento de água, es8otamento sanitário, manejo de águas pluviais e

manejo de resíduos sólidos do município.

Tabela 8 - Evolução das metas para os cenários 2033 e 2043 do serviço de

abastecímento de água do município de Água Branca

Ano-base (IBGE) Z0L7 66,13 66,L3

Prazo imediato 2026 U,62
AArr

Atendimento Tôtel
Curto prazo 90,78

Médio prazo

2029

2033

Longo prazo 2043

Ano-base (IBGE) 2Ol7 96,80

Prazo imediato 2026 98,04

Curto prazo 2029

77 ,85

81,76

99,00 a6p7

100,00 100,00

96,80

97 ,9L
AArz

Atendimento Urbano

AAB

Atendimento Rural

Médio prazo 2033

98,45 98,28

99,00 94,77

2043 100,00 100,00Longo prazo

Ano-base (IBGE) 2OL7 4f,16

Prazo imediato 7026 73,69

Curto prazo 2029 U,s4

41,t6

61.,5 3

68,32

Médio prazo 2033 99,00

Longo prazo 100,00

39,86

77 ,37

100,00

39,86

2043

Ano-base (SNIS) 2019

Prazo imediato 2026 33,00 33,37
AAr

Índice de Perdas'
Curto prazo 2079 29,57 30,13

Médio prazo 2033 25,00 25,8L

Longo prazo 2043 1s,00 15,00

*Para o indice de perdas, foi utilizado o dado do SNIS do ano de 2019, através da metodoloSia proposta

no Manual de Usos Consultivos de ÁEua no Brasil (2019), uma vez verificada a inconsistência deste valor
para o ano de 2020.

i?

lndicador Horizontê Ano
Mêtâs (%)

Cênário 2033 CênáÍio 2043

1,I

ú



Tabela 9 - Evolução das metas para os cenários 2033 e 2043 do serviço de esgotamento
sanitário do município de Água Branca

lndicador HoÍizonte Ano
Metas (%)

cênáÍio2033 CeíáÍio2043

Ano-base (PMSB) 2020 77 ,60 77 ,60
ESrr

Taxa de domicílios
urbanos atendidos por

rede coletora de esBotos

ou fossa séptica

Prazo imediato 2026 87 ,94 83,44

Curto prazo 2029 93,11 86,37

Médio prazo 2033 100,00 90,26

Longo prazo 2043 100,00 100,00

Ano-base (IBGE) 2020 18,81 18,81
ESrr

Taxa de domicílios rurais
atendidos por rede

coletora de esgotos ou
fossa séptica

Prazo imediato 2026 57,67 39,99

Curto prazo 2029 68,10 50,58

Médio prazo 2033 90,00 64,70

Longo prazo zu3 100,00 100,00

ESrs

Taxa de domicílios
urbanos e rureis

atendidos por rêde
coletora de esgotos ou

fossa séptica

Ano-base(IBGE/PMSB) 2070 37 ,52 37 ,52

Prazo imediato 2026 6t,74 53,82

Curto prazo

Médio prazo

2029 73,85 61,97

72,84

Longo prazo 2043 100,00 100,00

Ano-base (PMSB) 2o2O 0,00 0,00

ESr

Taxa de tratamento do
êsgoto coletado

Prazo imediato 2026 47,54 26,O9

Curto prazo 2029 62,31 39,13

Médio prazo 2033 90,00 56,52

Longo prazo 2043 100,00 100,00

Ano-base (IBGE) 2020 86,71 86,7L
ESrs

Taxâ de domicílios
urbanos e rurais que
possuem banheiro ou

sanitário de uso exclusivo

Prazo imediato 2026 92,84 90,L7

Curto prazo 2029 95,91 91,91

Médio prazo 2033 100,00 94,22

Longo prazo 2043 100,00 100,00

\

)

2033 90,00

-/-



Tabela 10 - Evolução das metas para os cenários 2033 e 2043 do serviço de drenagem
de águas pluviais do município de Água Brancã

lndicador HoÍizonte Ano

Ano-base(PMSB) 20Zl 57 ,45 57 ,45

APrr

Taxa de pavimentação e
meios-fios na zona

urbana (%)

Prezo imediãto 2026 7L,O1 67 ,12

Curto prazo 2029 79,75 72,92

Médio prazo 2033 89,00 80,66

Longo prazo 2043 100,00

Ano-base (PMSB) ZSZL 2L,74 27,74

APp

Densidade de bocas de

lobo na zona urbana
(un./km'?)

Prazo imediato 20?6 28,99 ?6,68

Curto prazo zo29 33,33 29,64

Médio prazo 2033 39,13 3 3,60

Longo prazo 2043 43,48 43,48

Ano-base (PMSB) 202L 90,68 90,68

APn

Área habitada não suieita
a riscos de inundação (%)

Prazo imediato 2026 94,02 92,80

Curto prazo 2029 96,03 94,07

Médio prazo 203 3 98,70

Longo prazo 2043 100,00 100,00

Ano-base (PMSB) 2021 41,t8 41,78

Prazo imediato 2026 34,32 36,50APr
Pontos críticos em

estradas vicinais (%)
Curto prazo 2029 30,20 33,69

Médio prazo 2033 24,7t 29,95

Longo prazo 20,59

1ív])

Metas (%l

CênáÍio2033 Cenário2043

100,00

95,76

2043 20,59

\__



Tabele 11 - Evolução das metas para os cenários 2033 e 2043 do serviço de manejo de
resíduos sólidos de Água Branca

Ano-base (SNls) 2020 58,2 58,2RSrr - Taxa de cobertura

do serviço de coleta de

RDOI em relação à

população total do

município

Prazo imediato 2026 72,6 69,1

Curto prazo 2029 79,8 74,6

Médio prazo 2033 89,4 81,8

Longo prazo 2043 100,0 100,0

Ano-base (SNIS) 2020 100,0
RSrz - Taxa de cobertura

do serviço de coleta de

RDO em relação à

população urbana

100,0

Prazo imediato 2026 100,0 100,0

Curto prazo 2029 100,0 100,0

Médio prazo 2033 100,0 100,0

Longo prazo 2043 100,0 100,0

Ano-base (IBGE) 2Ol7 27 ,2 )'7 )

RSr: - Domicílios rurais

particulares permanentes

com lixo coletado

Prazo imediato 2026 45,7 52,4

Curto prazo ?029 51,8 60,8

Médio prazo 7033 60,0 72,0

Longo prazo 2043 100,0 100,0

RSr - Autossuficiência

fi nanceira da prefeitura

com o manejo de RSU2

Ano-base (sNlS) 2O2O 0,0 0,0

Prazo imediato 2026 46,2 26,2

Curto prazo 2029 69,2 39,1

Médio prazo 2033 100,0 56,5

Longo prazo ?043 100,0 100,0

lRDO: resíduos domiciliares. 2RSU: resíduos sólidos urbanos.

aà ?
@

lndicador
Metes (%'

Cênário 2033 Cenário 2043
Horizonte Ano

--/
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Objetivos e metas do PMSB

Através das informações levantadas no diagnóstico do PMSB, foram destacadas as

condições atuais da infraestrutura dos serviços de saneamento básico que

impu lsionam/restringem o município a atingir a universalização do acesso a esses

servíços. A partir daí, foram deÍinidos os obretivos a serem alcançados, que buscarão

solucionar as fragilidades encontradas e fortalecer as potencialidades já existentes.

Com os objetivos definidos, foram traçadas estratégias e metas distribuídas no horizonte

de planejamento do PMSB a partir de prazos: imediato, curto, médio e longo. As

estratégias e metas embasaram os programas, projetos e ações, abordados no Produto E

do PMSB de modo a garantir o alcance da universalização dos serviços de saneamento

básico. Os objetivos para os eixos de desenvolvimento institucional dos serviços do

saneamento, abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de águas pluviais

e manejo de resíduos sólidos estão apresentados a seguir.

A proposigão dos objetivos foi feita tomândo-se como base as políticas e diretrizes

expressas nos seguintes documentos: (i) lei Federal ns tl.445l2OO7, que estabelece

as diretrizes nacionais para o saneamento básico; (ii) [eí Federal nc t4.O26l2O2O,

que atualiza o marco legal do saneamento básico; (iii) Lêi têderal ne 12.305/2010,

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e o Decreto Federal ne

Lo.91612O22, que regulamenta a Lei Federal ns 12.305/2010; (iv) o Plano Nacional

de §aneamento Básico - Plansab; (v) o Programa Nacional de Saneamento Rural -
PNSR; e (vi) os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU. 

I

lNor lnstituir, implantar e consolidar os instrumentos normativos,

jurídicos e de gestão da Política Municipal de Saneamento.

lNe2 Reorganizar a êstrutura organizacional municipal para gestão e
prestação dos serviços de saneamento.

lNor Criar mecanismos de sustentabilidade econômico-financeira.

lNqa lncentivar a promoção de Educação em Saneamento

lNos Realizar a integração entre as áreas de Saúde e Saneamento.
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o
ÀAor Desenvolvêr e aplicar instrumentos de Regulação ê Gestão dos

Serviços públicos de abastecimento de água e manter base de dados

atualizada.

AAoz Aperfeiçoar, mantêr e expandir infraestruturas de Abastecimento

de Água existentes, bem como reduzir perdas decorrentes de falhas

estruturais.

ÀAo. Ampliar a cobertura de açôês e serviços para as comunidades

especiais e rurais.

AiÀo4 Proteger, preservar e revitalizar mananciais superficiais e

subterrâneos, promovendo a oriêntação e educação ambientâ1.

AAos Garantir o atendimento à legislação de qualidade da água para

consumo humano através do controle e vigilância.

Ai[o6 Fomentar a modernização e orientação de processos tecnológicos

relacionados ao reúso da água, a dessalinização e ao aproveitamento da

água da chuva.

Â or,Aprimorar modelos tarifários de modo a garantir a sustentabilidade

dos serviços.
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ESor Aprimorar a gestão dos serviços de esgotamento sanitário.

ESoz Aperfeiçoar e ampliar o acesso a sistemas ou soluções de

êsgotamento sanitário.

ESq3 Aprimorar a fiscalização, o controle e o monitoramento dos serviços

prestados.

ESol Fomentar a modernização, popularização e oriêntação de

tecnologias sociais relacionadas ao tratamento e reúso de efluentes.

ESos Criar mecanismos de sustentabilidade econômíco-financeiía paÍa o

serviço.
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@
APor Desenvolver, otimizar e aplicar instrumentos de gestão, operação

e manutenção do serviço de manejo e drenagem das águas pluviais.

ÂPoz Aperfeiçoar, criar e/ou expandir infraestruturas dê micro e

macrodrenagem na zona urbana, bem como estimular a implantação de

sistemas complêmentares estruturantes.

AP63 Promover ê estimular a implantação de sistemas de manejo,

drenagem e aproveitamento das águas pluviais na zona rural.

AP6a Assegurar o corrêto disciplinamento do uso e ocupação do solo

estabelecendo limites e regras que contÍibuam para minimizar os

impactos causados pelas águas pluviais.

AP6s Promover a preservação e revitalização dos fundos de vale e dos

corpos hídricos visando a redução dos impactos ambientais e a

população local.

APos Minimizar e monitorar os impactos gerados na população

municipal e no mêio ambiente em decorrência de eventos críticos.
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APoz Criar mecanismos de sustêntabilidade econômico-financeira para o

serviço.
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RSor lnstituir, implantar e consolidar os instrumentos normâtivos,

jurídicos e de gestão da política municipal de resíduos sólídos.

RSo2 Aprimorar os instrumentos de regulação e gestão dê todos os

serviços relacionados aos resíduos sólidos.

RSq Universalizar o acesso e efetiva pÍestação do serviço de coleta de

resíduos sólidos domésticos em toda a área urbana e rural.

RSoa lmplantar, ampliar e aprimorar os serviços de coleta seletiva, com
a participação de cooperativas ou de outras formas de associação de
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas áreas urbana e

rural.

RSos Cumprir os regulamentos e acordos setoriaís sobre logística Íeversa
obrigatória.

RSq6 Assegurar o adequado gerenciamento dos resíduos de serviços de

saúde, seja em unidades públicas ou privadas.

RSoz Desenvolver sistemas de Berenciamento voltados ao controle,

acondicionamento, transporte e destinação adequada dos resíduos da

construção civil e resíduos volumosos.

RSos Assegurar â destinação ambiêntalmente adequada das diversas

tipologias de resíduos gerados no município, nas áreas urbana e rural.

R56e Capacitar equipes envolvidãs nas atividades do serviço de limpeza

pública e maneio de resíduos sólidos.

RSOro lmplementar o controle social e a transparência das ações,

baseados em sistemas de informações institucionalizados, nas áreas

urbana e rural.
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Para todos os objetivos traçados, foram estabelecidas estratégias e metas para alcance

da universalização dos serviços, bem como foram apresentadas prospectivas técnicas

para soluções dos problemas identificados no município. Também foram previstas ações

para casos de emergência e contingência. Essas informações estão apresentadas no

Produto D - Prognóstico do PMSB.
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PRODUTO E

Programas, Projetos e Ações

Os programas, projetos e ações Íoram propostos para serem realizados ao longo de 20

anos - horizonte temporal deste PMSB - para fins de atendimento à universalização dos

serviços referente aos quatros eixos do saneamento básico: abastecimento de água,

esgotamento sanitário, manejo de águas pluviais e manejo de resíduos sólidos.

..." Foram propostos 7 programas e !14 proletos, os quai

.j um método que estabeleceu prioridades para

s foram h rquizados a pa rtir de

o

desenvolvimento por meio de onze critérios, classificados

segundo sua natureza: institucional, social, ambiental,

econômico-fina nceira e operacional, detalhados no

"Produto E - Programas, Projetos e Ações". A
hierarquização gerou um ranking dos projetos e o

resultado está apresentado nas páginas subsequentes.

§
INSTITUCIONÂL

GD
50ctaL

R€PARÂçÃo

AMEIÊNÍAL

R€paração

ambiental

Reparação

ambientale
conformidadê legal

EcoNôMrco-
FINANCEIRÁ

Fontes de
financiamento

disponÍveis

Melhor relação
custo-benefício

sustentabilidade
econômico-

financelra dos
serviços

OPERACIONAL

lntegralidade

lntersetorialidade

Regulação

Participação e

controle social

Para o Comitê Executivo a

hieraÍquização íoi realizada na

modalidade presencial, durante a

capacitação do Produto E. Para o

Comitê de CoordenaÉo, a

hieraÍquização foi realizada na

modalidade Íemota.

Critérios para hieÍarguização dos pÍojetos do PMSB

Universalizâção
e inclusão social

Melhoria da
qualidade da
pÍestação dos

serviços

Elaboração e hierarquização das propostas do PMSB
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Planejamento de Execução do PMSB

O Planejamento de Execução dos Programas, Projetos e Ações consiste na sistematízação

dos resultados do processo de elaboração do PMSB. Desse modo, engloba as propostas

vinculadas aos objetivos e metas, a hierarquização de prioridade de execução, os custos

estimados e as fontes de financiamento disponíveis.

Programa de Fortalecimento lnstitucional do Saneamento

Ranking

1e

1e

ao

8e

Ranking

19e

20e

zle

8e

Projeto

Saneamento Legal (Legislativo)

Sustentabilidade Econômico-Financeira

Sistema de Atendímento e Comunicação Social nas Ações de
Saneamento

Estrutura Organizacional

Controle, Monitoramento do Abastecimento de Água e
Gerenciemento de Perdas

Auto Água (Automação)

Controla e Monitora Esgoto (Operação, Manutenção e
Monitoramento do Sistema de Esgotamento Sanitário)

Controla e Monitora Drenagem (Operação, Manutênção e
Monitoramento do Sistema de Drenagem de Aguas Pluviais)

Controla e Monitora Rêsíduos

Quanto?

Rs 396.2s0,00

Rs 120.000,00

Rs 681.3846s

R5 s83.12s,00

Quanto?

R$ 480.000,00

Rs 8.328.388,16

Rs 7.387 872,06

Rs 4.670.843,53

Rs 780.000,00

Quanto?

Rs 5-906.845,00

Ranking Projeto

Com AçÃo, sem côntãminação (Redução de Proliferação de
Vetores)

PotÁgua (Segurança e Qualidade da Água)

Programa de Gestão e Gerenciamento dos Serviços de Saneamento

Programa de Promoção à Saúde pelo Saneamento

Proieto

Saneamento Digital

R5 1.808.772,00

oo
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Ranking Proieto
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Quanto?

Rs 3.530.817,95

Rs 11.847.289,35

Rs 3.941.331,63

R54.1§.7t2,76

Rs 3.280.735,43

Rs 2.666.769,30

Rs 10.031.854,0s

RS 700.992,23

Rs 1.008.133,74

Rs 4{).622.614,0O

Rs 4.470.(x)0,00

Quanto?

Rs 7.s16.706,56

Rs 1.495.998,79

Rs 177.180,14

6s

2e

2e

2l,

to

2e

16e

4e

5e

5e

18e

10e

Ranking

14s

13e

24e

TeúBua (Proieto de lmplantação de Novas Tecnologias nos
Sêrviços de Abastecimento Agua)

Ampliação de Sistemas Coletivos de Esgotamênto Sanitário

Ampliação de Sistemas lndividuais dê Esgotamento Sanitário

Banheiro para Todãs as Pêssoas

Drenar (lmplantação, Ampliação e Adequação de
lnfraestrutura Convencional de Orenagem)

Drenar Rural (lmplantação, Ampliação e Adequação de
lnfraestrutura Convencional de Drenagem)

Guarda-Chuva (Aumênto de lnfiltração e Retenção
Descentralizada)

Coleta de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana

Recicla (lnstituição e Ampliação da Coleta Seletiva e das
Atividades de Reciclagem)

Proieto

Habitasã (Em busca de moradias seguras e saudáveis)

Contingência, Emergência e Segurança da Água

Se tem risco, não me arrisco (Gestão de Riscos e Mitigaçâo de
Oanos Causados por Eventos Extremos)

lnstituição e Aprimoramento das Práticas de Logística Reversa RS 1.370.000,00

RecuÍsos para a Gestão de Resíduos de Serviços de saúde RS 1.322.774,99

Rêcursos para a Gestão dos Resíduos de Construção Civil e
Volumosos Rs 120.000,00

Programa de Contingência, Emergência e SeBurança

Programa de lnfraestrutura e Recursos para o Saneamento



Programa de Proteção, Preservação e Revítalização Ambiental

Caminhos d'Água (Conservação e Revitalização de corpos
hídricos)

239 ConservaSolo (Redução de PÍocessos Erosivos)

Recuperação de Áreas de Disposição lnadequada de Resíduos RS 485.750,00

Programa de Mobilização e Sensibilização Ambiental

Quanto?

R5 1.4r.7.005,6279 EcoEsgoto(RegularizaçãoAmbiêntal)

Quanto?

Rs 2.125.000,00

Ranking

Lze

Projeto

Educação ê Sensibilização Ambiental

Ranking Projeto

Quem será responsável pela execução?

Para a implementação dos progíamas, proietos e ações do Plano Municipal de

Saneamento Básico, será necessária a atuação e o
estabêlecimênto de parcerÍas entre as secretarias da

Prefeitura Municipal, os prestadores de serviço de

saneamento básico no município de Água Branca, as

esferas governamentais e os representantes da

sociedade civil organizada - como de consórcios,

conselhos municipais e associaçôes comunítárias.

Para garantir a implementação dos programas, projetos e açôes, é necessária a obtenção

de recursos financeiros. Além da cobrança efetiva pelos serviços de saneamento básico,

o município de Água Branca também pode recorrer a diferentes

possibilidades de obtenção de recursos por meio de

financiamentos relacionados, por exemplo, aos governos federal

e estadual, comitês de bacia, consórcios públicos, organismos

multilaterais de cooperação, agentes privados, entre outros.

Para ver os responsáveis pela

execução de cada ação,

acesseoCaúuloldo
Produto E - Programas,

Proietos e Acõês do PMSB

O\rrrr/
t.O

ttr \lara/
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11e Rs 538.ss4,87

L7e

De onde poderá vir o dinheiro?
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PRODUTO F

lndicadores de Desempenho do PMSB

Um pouco sobre os indicadores de desempenho

Para sintetizar os resultados do processo da elaboração do Plano Municipal de

Saneamento Básico (PMSB), é preci so avaliar se as ro sa resentadas foram

implementadas. Assim, os indicadore e desempenho são necessários para avaliar se as

execução das ações promoveu o alcance dos objetivos e metas estabelecidos.

Para o acompanhamento das ações do PMSB ao longo do

horizonte de projeto de 20 anos, foram propostos 193

...... indicadores de desempenho, englobando:

desenvolvimento institucional do saneamento básico,

abastecimento de água, esSotamento sanitário, manejo

de águas pluviais e manejo de resíduos sólidos.

3)97 61

São instrumentos que aiudam

a entender, avaliar ê

acompanhar a evolução de

um fenômeno. Podem ser

expressos de formâ numérica

ou qualhativa.

e
o

@
10
indicadores de desêmpênho
do saneamento básico

18
indicadores de desempenho
de mane.io de águas pluviâis

indicadores de desempenho
de manejo de resíduos sólidos

48
indicadores de desêmpenho
dê abastecimento de água

34
indicadores de desempenho
de es8otamento sanitário

indicadores
criados

indicadores do
sNls

indicadores de
outras fontes

de dados

Desses indicadores, alguns foram obtidos a partir do Sistema Nacional de lnformações

sobre Saneamento (SNIS) e de plataformas nacionais (Ministério da Saúde, lnstituto

Brasileiro de Geografia e Estatística, Cadastro Único e Pesquisa Nacional por Amostra de

Domicílios) e outros foram criados durante a elaboração do PMSB.
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Software
stMs

Utilizado para o preenchimento
das informações pela gestão

municipal

Site de acesso público
- Documentos técnicos
- RelatóÍio
- Série histórica
- Mapa interativo
- Visualizador de dados

Acesse o SIMSDados
tâbulâres

Preenchidos
diretamente no

programa

Dados
georreferenciados

Preenchidos por
intermédio do
softwore QGis

Ao centralizar esses dados em um único sistema, é possível realizar uma análise

abrangente e íntegrada do desempenho e das necessidades do setor de saneamento no

âmbito municipal. A partir do SIMS, os técnicos municipais de Água Branca, que foram

capacítados paÍa o uso do sístema, poderão identificar falhas e lacunas nos serviços

..."saneamento básico e áreas correlatas-

Capacitação para o
uso do SIMS

Ê

I
o\

I

â

stMS

O Sistema Municipalde lnformações sobre o Saneamento
(srMs)

Com o intuíto de acompanhar o processo de ímplantação do Plano Municipal de

Saneamento Básico (PMSB), desenvolveu-se o Sisteme Municipal de lnformações sobre

o Saneamento (SIMS). Esse sistema é composto por um softwore, o SIMS, e um site de

acesso público.
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http://sims.ufcs.edu.brl
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DECRETOS

DECRETO lI.00312024 Águâ BrâncârPB,25 dê março do m24

OECLARA PONTO FAC|ULTATIVO NAS
REpaRTtçôEs púBlrcas mu}{tcrpars )ío bta
27,28 E 29 DE ARço DE 20214.

O PREFEITO DO TÚUNICIP|o DÊ ÁGUA BRÁNCA, NO EStAdO dA PArAibA, NO

uso de suas atribuiçôes legais que lhe confere a Lei OÍgânica Municipãl e êín
observáncia a legislaÉo p6rlinêntê.

DECRETA:

Vlll - êstÍmulo à pesquisa, ao desenvoúimento e à uülizaÉo de tecnologias
apropÍiadâs âos municípios de pequeno portê considerando âs caraclerisüces
do Norclêsta bÍa§lêiÍo, consideradas a capacidade de pagamento dos
UBUáÍioô. â adoÉo de soluçóes graduais e progrêssivas 6 a melhoÍiâ de
qualidâde com ganhos de eíciência e reduÉo dos custos pars os usuáÍios;

Vll - êÍiciéncia e sustenlabilidade econômica;

X - controlB social:

Xl - segurânçâ, qualidade, regularidade e conünuidade:

Xll - intêgraÉo das inÍÍâoslruturâs 6 dos sêrviços com ê g€§iio êÍciente dos

ambiental, de promoção da saúde, de recursos hidricos e ouras de inteaessê
social relevante, destinadas à melhoria da quelidadê de úda, pâra as quais o
sâmamsnto básico sêja Íator dêtêrminante;

Xlll - redução € clntrole das perdas dê água, inclusive na distÍibuiçáo de águâ
tratada. estímulo à racjonalização de seu consumo pelos usuáÍios e {omento
à eficiência en€rgéücã, ao reúso de efluentes sanilários e ao aprov6itamênlo
de águas de chuva;

XIV - incentivo à regionalizaÉo dos serviços. com ústas à gêração de ganhos
dê escala ê à gârântia de universalizaÉo e da viabilidade técflica e
econômicoinanc€ira dos servrços;

XV - sêleção compêtitivâ do presládor dos serviços;

)(Vl - prestaçáo @ncomiiante dos serviços de abastecimento de águe,
esgotamenlo sanilário. manejo dê resÍduos sólidos e dê dreÍtâgem e mane,o
de águas pluvieis em todo o têÍritório municipal;

)0/ll - prioíidâdê pâra es eçõês quê prcmovem á êquidâdê sociâl no acesso
ão saneamenlo básic!;

Xvlll - uülizaÉo de indicadores epidemiológicos e de desenvolümento social
no danejamento, implêmentaçáo e âvâliação das suas açóes de saneamenlo
básicoi

XIX - garanüa de meios adequados para o atendimento da populaÉo ruràI,
no acesso universalizado aos serviços de saneâmênto básico, inclusive
m€diâíe â utlizaÉo de soluçôes e tecnologias compatíveis com sues
calacterísticas econômicas, sociais e culfurais peculiares; e

»( - estímulo à implementaÉo de infraeslruturas e seryiços clmuns aos
muoicipios, mediente mêcenismos dê cooperâÉo ensê enles íêderados-

CAPÍTULo n

DOS OBJETIVOS

lX ' hansparência das âçõês, bâseêda em sistemas de infoÍmaçEes
aluali2âdos continuamente e pÍocessos deosórios insüt cionalizados;

AÍt. 1' - Fica dsclarado poÍrto facultáivo ne Adminislrâção PúUicá Municipal
Direia, Àrtárquicá e Fundâcronal nos diss 27, 28 e 29 de marcp de 2024.

§ 10 - D6veÉo func,oíâí âs unidâdss cliias alividades não possam sofrêr
soluÉo dê continuidâd€.

§ 2' - Nas demais unidades, ã cÍiláÍio dos tiiulaÍÉ dos rcsp€ctjvos óígãos,
poderáo ser instihrldo plantão. nos casos iulgâdos necessáÍios.

An. 2 - Os di.igenios das demais ênlidad€s da Administração lndir€ta
podeÉo daspoí, a s€u cÍitório, sobfê e mat6riã ds que trala €ste de.creto.

AÍt. 30 Este decreto êntrárá em vigor ne dâla de sua publicaÉo.

Á€uâ Brâncá,rPB, 25 dê m aÍ@ de 2024.

EVERTON FIRMINO BATISTA. PREFEITO

IEls

LEI N'561, DE 22 OÊ MARço oE 202,t

DtspÕE soBRE a polfnca irut{tctpAl oE
sar{EArrEirro BÁstco, ApRovA o pLA[o
]IiUNICIPAL DE sAI{ÊAr,ÊNTo BÀsrco E oA
ourRÁs FRovtDÊNclAs.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ÁGUA BRANCA do Estado de Paraíba, no
lso das atÍibuiçôes que lhe sáo ía@ltadas pelo Artigo 31, lociso tV da Lei
Orgánica Municipel e lêgislâção perlinentê, íâ2 seber que a Câmar. Municipâl
APROVOU e ele SANCIONA a seguinle Lei:

TITULo I

oA poLÍTrcA MUNtcrpAL DE SANEAMENTo BÁsrco

CAPITULo I

DoS PRINCIPIoS FUNDAMENTAIS

Art. '1" - Psre o êstâbebcjmento de PolÍticâ Municipal de Saneamenlo Básico
seÉo obseNados os seguintes pdncípios fundamentais:

| - univotsalizaçáo diJ acesso e êÍetiva prestaçáo do sêwiço fias árcâs
uóanas g rureis do m!,niclpio;

V - adoção de métodos, téchicas e processos que cohsidercm as
peculiaddades das áreas uóanas e rurais do Município e da região;

Vl - arlic1jlaçào com as politicas de desenvolvimento urbano. local e regional,
de habitação, de combâte à pobreza e de sua erradicaéo, de proteç6o

An. 2" - A Polítcá Municipal de Saneamento Básic! de Âgua B€nca tem
como objelivos gerais, respeitadâs as competências da União ê dos Estâdos,
a universalizeçêo dos sêrviças de saneâmento básico garãntindo sua
qualidade, integÍalidade e ininterÍuptibilidade, a conservaÉo do mêio
ambieole, o desenvolvimênlo susl,êntávêI, a sâluMdade, e leln por obielivos
especificos a prática das seguintês açóes:

ll - intêgralidâde, compreendida como o conjunto de todas as atividades e
componehtes de cada um dos serviços de saneamenio Uásico, pÍopidando à
populaçáo o acesso na confoímldade de suas necessidades e maxjmizando a
eíGicia das açóes e resultados;

lll - abastecimeflto de água, esgotameÍto sanÍÉao, limpeza urbâna ê menejo
dos resíduos sólidos reâlizados de íomâ adequada à saúde públicá, à
consewaÉo dos rêc{.tsos haturais e à proteÉo do meio ambiente;

ll - Propodonar condlções adêquadas de salubÍidade ambientâl aos polos
indígenas e oulras populaçôes t'adicionais, com soluçôes compativeis crm
suãs característcas sociocullurais;

lll- lmplêmentiâro Plano Múnicipâlde Sâneamento Básico;

l- GaEntira univelsalização e qualidade dos sêMços de saneamento básico.
nâ zooa urbâna e nâ zona rulãl do municlpio:

lV - CÍiar instÍumenl,os para regulaçáo, ÍscalizaÇão, monitoramento ê gesuio
dos serviçps;

Vl - Atingir as condiçô€s de sustentabilidade temica, econômica, fnanceara,
social e ambi€nlal nos serviços de saneamento btisico;

lV - disponitnfidade, nas áreâs uÍbanas, de serviços de drenagem e maneio
das águas pluúais, tratâmenlo, limpeza e Íscalização p.evenliva das rcdes,
aclêquâdos à saúde públicá. à pEteçáo do rneio âhtiente e à segurança da
vida e do patrimônio público e privado;

V - Promover a educâÉo e seh§bilizaÉo ahbiehtal juhto à população,
üsando iníoÍmar e esdarecer os municipes sobre a importância dos sistemas
de sáneámento basico, suas formas de uso, manutençáo e íiscalização cúm
üstas a gaÍanúr a pÍeslaÇão dos seMços de íorma efcientei

{ I1
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Vll - lnclntver a participaçáo em prclêtos de gesláo assooada, que üabilizem
a autossustenlaÉo econômica e fnanceira dos serviço6 dê saneamento
báslco, com ánÍâsê nâ píeslaÉo r€gioÍrâlizádá; €

Vlll - Minimi2â, oê impâclos ambiátab Ídâcionados à imdsnlaÉo s
dss€nvolviÍn€nto das aÉ€s, obE§ € ssrviços dê saneamento básico e
assêguaí que sejam êxeoJtadâs dê âcordo coín as norÍias íelôtivâs à
píolêÉo d, mêio embiente, ao uso € o@pâÉo alo solo e à ssúde.

I " sânêamênlo básico: coniunto de s€rvi@s públicos, inlrâêsüutlrías ê
instalaçóos op€Íacimais dê:

a) abâsleomento de ágúa potávd. coírslituido pehÉ etiüdâcks ê pêlâ
dispoiililzâção ê manulenÉo de iníra€slÍuturàs a instalaçõ€s opq"acionais
necessárias ao abaslecimênto gidico de água potável, dêsde a captaçÉo até
as ligaÉes prediás e s€us instrumentos de mêdiÉo:

ParágBío único. Fic€ a cÍitério do Municílio e cÍiação dê um conselho
municipol de saneamenlo básico, responsável pelo gestáo d0 Plano Muricipal
d€ Sânêamoíto Báaico, coííoíme reglrlam€nto pópíio.

Art. 3o - Pera os ofêilos dêsta Lêi. consrdêíe-sê

lX - sist€Ína uflitáÍio: conjunto de condutos. insialações e equipamefllo§
deílnados a colelaÍ, hansporlar, coodlclonaÍ e encâminhar coÍruntâmente
esgoto sanilário e águas pluúais.

TÍTULo I
Do stsrEMA MUNtctpAl oE SANEAMENTo BÁsrco

b) êsgotãmonto sanitário: coNlituldo p€lâ8 atividedês € pêlâ disponibilizâçáo
e mânutonÉo d€ inft'aesÍuluía§ 6 inslalaÉês operacrooais neca6sáíias à
coleta, ao tsanspoÍte, ao tsalamento e à disposiçáo final adequados dos
esgoios 66niládos, desde as llgâçõês prediais 6té sua destinâçáo ffnol pâíE
prcduçJo de águâ de reuso ou seu lançamenio dê Íoína adequada no meio
ambi6nta:

Art. 7' - Fica a cÍitéío do Município, isoladamenle ou reunido em cdsórcro6
públicos ot presbÉo regionalizada de seNiços, instituir fundos, aos quais
poderão seÍ desllnadas, entre outrqs recursos, parcelas das Íec,eitas dos
serviÇos, com a finalidade de custear. na conformidade do disposto no Plano
Municipal de Sansam6nlo Básic-o, a univeÍsalizaÉo dos sêrviços púHiccs dê
saneam€nto Msico.

c) limpoza urbem e maneF de re3laluo6 sôlidos: coÍrsüfuldoa pelas aliúdadea
e p€18 dls9oíriüüzaÉo e manutençáo de iníraestutuÍas e instalâçôes
operâcimeis de cobtã, vaÍiÉo mânuel ê mêcâÍri2ádâ, assêb ê coôseívâçáo
uÍbâna, tránspôÍtê, !'ansboído, lrataÍnento e destinaÉo ilnal dÍtientaknêntê
adequade do6 íesiduc sóliio6 doaniciliares ê dos r€sldrrG dê limp6:á
uôene; e

PanigraÍo único. Os recu.sos dos fundos a que se reÍere o caput deste artgo
poderão ser utilizádos coÍÍio fontes ou garânües €m operâÉês de cÍftito
para financiamento dos Investime{Íos n€cessáíos á univeÍsalização dos
seMÇps pliblacc de sâneamento básico.

cAPÍÍuLo r

Do pLÂNo MuNtclpAL DE SANEÁMENTo BAstco - pMsBd) drsnagom e manejo das &uas pl!úáis uôânas: coníitrídoE pelas
alivadedos. poh infraesÍutura ê p€lâs instâle@s opê€cioneis dê drenágem
d€ águas pluüãis, transporle, delenÉo ou relençâo pa.a o amoÍlecimenio de
vazõ€s de chêias, faiemenlo ê disposiçáo fnel das águâs pluüeis dranedas,
côm6mpledes â limpezâ e a fiscâlizâÉo prêvêntvâ des redesl

Aí1. 8' - O Plano Municipalde Saneamento Básico - PMSB será o inslrumenlo
de implementâcáo de PolÍüca Municipêl de Seneemento e visará integrar e
oÍientâr as eçôês dos âgêntês públicos e privâdôs ne âdoção dê medidas
andispensávels â pÍomoÉo da universâlizaçáo dos sêrviÇos de sâneamênlo ê
gaÍentiâ da selubadâde ambiêntâ|.ll - gêí:lo a$ociadâ: âssociâÇáo rslunláiâ êotro ênte3 íêdeíelivos, poí meao

de consóÍclo gjblico ou convênio de cooperaçâo, colÚolme disposto no arl.
24í de Con§iurção Fêderál;

lll - universalizeÉo: ãmplâção paogaessive do ecesso de rodos 6 doanicilios
oqipádoÉ ao sãnêamênto básico, induidG o Eatamento e a disposi(ão fnal
ad€quadG dos esgotos sanitáÍios;

lV ' confob §ocjal: coí|jrinto de mecânls,nos ê pÍocedimentos que garántem à
sociedadê infome@s, íêprêsêntaçó€s tácnicâs e pânjcipâÉo nos
pÍocêssos dê foímulação de pdÍlices, dê plâneiamento e de avâliação
aêlâcionâdos com os seNiços públicos dê senêâmênlo Msico;

V - preslâçáo regiooelizâda: modâlidedo do prestação idegrada dê um o(l
máls cqnponeÍlEs dos sêÍviço§ públcoô dê saneaÍneíÍtD básico e
detarminada rBgiáo .r4) teÍÍitóÍio âbrenie mais c,ê úm MunidÍio, podendo s6r
estruüirâde nes hiÉlês€s defiíüdae no aÍt. 3', inciso Vl, da Lei FedaÉl n"
11 .rASr2007i

I - DiâgnóGtico de situeÉo institrcionel dos sôMçps de $neamênto básico
de Âgua Eranca; da situação econôínicojlnancerra dos seíviços de
saneamento básicoi da si$aÉo dos serviços d€ abastecimêíto de água
potável; da stuâção dos s€wiçcs de esgol,amenlo sanitário; da situação dos
seNiços de limpeza uóana e maneio de resíduos sólldosi e da sitJeção dos
sêÍviços de drenagêm ê manêjo de águâs pluviais, com indicadores,
apontando as causas das deíiciências detectradas;

ll - Otiotivos ê motes d6 orto, mêdio e longo pràzo pera a universâlizâÉo.
soluçóes grâduals ê pío!rcssivas para o alcancê de níveis cÍescentês de
saneameaÍo báCco no MunicÍpio de ÂOua Branca. obseÍvândo â
compelitilidad€ com os demeis planos e polltjces públices do MunicíÍio, do
Estado e da Uniáo;

Art. Y - O Plâflo Muniôpeldê Senêâmento Básico, contemplá

V - Açaes p€ra emergêncass e contjngênciâsi

Vl - subsk§os: inshrnentos êcoiôanicos de polÍtica social $16 coítibooaÍl
púa a univeísalizaÉo do acês6o aoô 3erviços públicos dê sônêamêrúo
básico poa perle d6 populâçõôs dê balxa rBnda;

lll - A propoeiçào de prografias, prDietos e açôes necessános para aüngiÍ os
obrê0vos 6 as mêles de PolÍúca Municipal de Sâneámênto Bâsi@i

Vll - sistema indiúdual altemativo de saneamentoi açÉo de seneâmento
básico ou de aíâslalnehto e desünaçáo Ínal dG esgotos, quando o local não
ÍoÍ atendido diretamente pela rede Blblica;

lV - As diíelÍlzâs ê oÍiênta€os pera o equacionam€nto dos @ndicionantes de
natureza polltico insütucional, legal e juídica, económico-fnanceiÍa,
adminisuativa, cultural e tecnológica corn impaclo ha consecuÇão das metas e
objeüvos estab€lecidos;

VIll - sistêmâ s€parador ab6duto: cofiÍrnto d€ cohdutDs, iÍrslahçóes e
e$ripamentos deaümdos a coleta., transpoíar, condiciqrar e encamlnhar
exdusivamêntê esqoto sanitáio; e

Vl - MecenEínc e pfocedimetlbs paÍa a âveliâ(â) gstemátca da efciência,
êficácia e e{elivídedê do§ sislefiias de opêíâÉo dê sâneamênlo do município,
com bâs€ nas oÍientaçóes do Phno Municipalde Sáneãmentc Bá§co.

§ 1' O Plano Municipol de Saneamênto Básico abrang€rá o âbastecimênto c,e
água, o osgotamento s€nilário, o manêio de reslduos sólidos e o manejo de
águas pluúaÉ o outrâs ãçõ€s de sahêâmento básico em todo o tenitfio
lnunicjpal, uÉano ê rúrdl.

AÍL 4" - A PolÍüca Municipal de Ssneamênto Básico contará, para exeorção
das eçôes dela dêcoreotes, com o Siíêínâ Municjpal dê Sâneem€filo
B&ico.

ArL 5' - O gstemâ Municipâl de Sâaeâmento &isico fca dêfnido cdno o
coniunto dê agêntês instilucioírais quê no âmbilo das rêspactivâs

( 2

§ ? O Plano iÀrnlcipal de Saneamento Básico prevê o hoÍizonte de m (üntê)
enos, devêndo s€r prcínoúdãs as deúdas rêvisóê§ 6m prezo não sup€?ioa â
04 (quatro) os, pÍêfeÍBflcjalm€l e em p€íodos cdncid6ntes coín os de
úgêoda dc Planos PlúÍiaruais.

compctêndas, stÍibuiçóes, píeíogativas e funçóês, integram-se, de modo
âíicrledo e cooperaiirc. parâ a ío.mubção dâs pdílicas. defniçáo d€
est'atógias e gxoorção das açóes d6 saneômenlo básico.

ÂÍL 6' - O SÉloma Municipal de Saneamonto 8áaco contaÍá com 06
s6guinte3 imlnim€ol,os dê g€stão:

I - Plano Munidp€l de Sanermeíto Básico - PiÀSBl

ll - Sistoma do lnloÍmaçôos Municipal de San€amento ' SIMS;

lll - Consêlho de Saúde do Município; e

IV - SecÍetâdês Muhlcipêis que afu€fi €ín açóes ou prcietos atdadoc ao
seÍEáírdrto M§i{ao.
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Àn. 10 - O prccêsso de reüsáo do Plano Municipal de Sanesmento gásíco

devêrá sêr diwlgsdo em cofljunto com 06 6studos quê 03 fundamentâm, bem
como o recsbrmêÍlto dê au06stõês e cííticâs por m€io d€ âudi6nciá6 públicas,
ánálisê ê psreceÍ opimüvo por óÍgào col€giado.

Aít. 14 - É ssseguÍsdo ao6 usuários dê 6êwiços úblicos de saneâmenlo
básico, na loÍme de§ noímas l€gaas, í€gulamentares s contrâtuáis:

Ârl 11 - Fica âpmvâdo o Pbno Municipaldê S€n€amênto Básico. d€scÍito no
Anexo I d€stâ Lei.

lll - pÉvio conheqmenb do6 §ous dirêilos e dever€s e das penâlidode6 a quê
podem e3l,Er suieitD6:

§ 10 O Plâno apÍovado no capd é únqisntê para todo6 os paítcúlaÍes ê
ontdad€s publica6 uj píivedes qúê pír51€m ssÍviço6 ú d65êílvdvem açõ€§
dê âbestociír€Íto d€ áqua, de Ggotemeírto saütário, d€ impê2â uíbane,
man+ dê rêslcluos sóldos e de drenagem ê mânop d€ águas pluüais no
MunicÍplo de Àgue Eranca.

lV - a cobrança d6 texás, trarifss e peços públicos coanpatív6is com a
quelidedê e quanüdad€ do €aÍvto prestadoi

Panágreío único. As pÍopostas do Plâno Muoiopâl d6 Saneamento 8ásico s
dos esfudoô para $a rêvis5o ê alteraÉo devêm s€Í inlêgÍaknente
dbponlbilzadas aos intêÍessados por dÚêÍsos m€los coíno rádio, jomal,
iÍtemet s po{ âudi*rcies públicas-

§ ? O acêsso âos sôwiços públicos d6 abes!Êcimênlo do água ê
esgotâm€nlo sanitáíio, daêíte€om € manero dss águâs plwias e limpeza
urbeos e msneio de r€slduos sóM6, mêdiaÍte aÍnploÉo p.ogrêiíva dc
s6rviços, é sssegurado a todos os @Jpentes, p€Ím6flent6s oo ov€nfueis, de
doínicÍllos ê locâis de t Ebslho e de convivência socal, locall2ado6 êm todo o
to.ritorao do MunicífÍo, ind6p€nd€ntêmonts de sua situâção fundiáía, coÍn
sxcêçào des áre€s cúja poÍmanénciâ ocesion€ nsco à vida ou à htogadedê
ÍÍsica dos od4antqr.

cÂPlTULo
stsÍEMA oE |NFoRMAÇóES MUNtctpAl oE SANEAMEIÍTo - slMs

AÍt 12 - Fice cÍiâdô o Sistême de lílíônnaçôes Múnicipâl de Senêemeflto -
SIMS, ündrledo às sêcÍêlaíias municipeis Íespooúveis pda execuçào do
Plano Muhiclpal de Sanoemêflto Báíco, beÍn cofio artiatledo com o gsteína
Nãcionâl dê lrÍoÍma@€s êm &neámento Básico (SlNlSA), o Sislema
Nacional de lníormaçô€s sobre a Geíáo dos Reslduds Sóliro6 (SlNlR) e o
Sis!6me Nâcioml de Geíenciamênto de Redrsos Hídícqs (SINGREH),
obseÍvades e mêtodologie e a pedodicidedê estebelêcida§ pelo Minl§tério do
Meio Âmhente e Mudançâ do Clima, orias fnalidad6s € objêliyos, êm âmbilo
munieipâlseÍão:

I - Coírstituir banco de dadc com infoímaçóes, induindo declos
georÍeÍêrendâdos. e indiadorcs sobíê c seíviços de saneamênlo básico e a
quâlidedê sániláü do MunicÍpio:

ll - SubsidiaÍ as secÍetaíias muniopais ünqrladas à exedrÉo do Plano
Municipal de senêam6nlo Bá§co na definiÉo do responúvel pela
elaboraÉo dos indicâdoÍes, prornovêndo o acompanhâmênto dâ eleboaaçáo,
do desempêfiho e dã exeqrçáo dG serviçps púUicos de saneamenlo;

lll - Avâtiâr e divuEar os indicadores de desêmpênho, d€ acompanhamento ê

de execuçao dos serviços púbticos de sanêamento básjco, na periodicidade
indicada iunlo ao Pleno Municipal de Saneámenlo Básico aprovado;

Vl - Conslderâr as Íoites searmdárbs de iôÍoím6Éês ofieírtês, tals coíno:
|BGE, sNts/stNlsÀ DATAsus, cADúNtco/irDs. sEoEc. ANA denre
oulros, o d6 diagnóslicos e estudos rsâlizâdos por óqãos ou iníitrições
íêgionais. êstaduals ou por progrâmas especíÍicos eín ár@§ afrns ao
sanoenrônto básico.

§ 1ú Os presliadoÍes de seÍviços Édicús de saneam€nlo básico íomecerão
as irformaçéês necêsúrias para o funcionaÍÍrento clo Ssterna Munlcipal de
lnformâçôos êm Saneemento Básico, na Íorma e na Peraodlcidade
êstab€lêcidas pela CoÍnlssão Municipál de Saneamento Básico.

{

I - a gÍadáliva univ€BalizaÉo dcs sewiços ds sânêâmênto básico 6 sua
pr€staÉo coíÍÍnua dê ecoído com o3 padóes estabol€cidos p€lo óí!áo de
Égulaçáo 6 íscslizaçào;

ll - emdo ec6so àl5 iríoÍmaÉ€§ sobr€ o3 §6Mço3 pÍ€stados;

v - scêsro grafuito ao manual dê p.êstaç5o do sêrviço ê de atêíúimento ao
usuáíio, 6laboIado pêlo preslador ô âpíovado pêla Éspectiva 6fti&dê de
r€gulaçáo;

Vl - âc€sso so rêlstóílo poriódico sob.e a qua|dode de píe3bçào dG
seÍviço§; e

Vll - o ace3so diíêto ê íacilibdo ao órgâo reguhdor o fiscallzador.

AÍt. 15 - Sáo devêíes do usuário

lll - Leveí ao conhecimênto do podeí corcedente. ôÍgão reguledoí ou da
concss"íonáíia es irÍêgulandades, ou quãisquêr tetos que possam aíêtâr â
prêsteÉo dos seÍviços dê seneamenlo básico, de qu€ lênhem c:onhocimenlo,
sera poÍ mêio dô cenel de comuíicáçâo, cÍledo pârâ essa finalidadê, ou poÍ
quaisquet ouüoô melos;

! - ulilizsr adequsdomêntê os seÍüfps, instalêçoes e equipamento§
destrnados à pÍêslâção dos seNiços de sánêâmênlo;

ll - O pâgamento des taxas. taríâs ê pÍoços pÚblicos cob.ados pelâ
Adminisu-áção PúUica ou p€lo Eêslêdor dê seÍvi@s;

AÍt. 18 - Para s sd6quada exedção dos serviços públicos de sânoamento
del€J se oc{pâráo prússionais quatilicados e legalmente habililados.

lV - utilizâí c serviços de saneameflto básico disponitilizados, de ÍoÍma
recionale suíentável, atendendo às nomas, regulamentos e pÍogremes;

V - Cdaboràr com â limpeza úblicá, zelendo peia sálubddade dos bêis
piiblico6 e dos imóvêis sob sua íesponsábildede;

Vl - Pres€Nar os recuÍsos hidricos, incluindo suas marg€ns, mnlrdendo os
dêspeídícjos e perdas no processo de utilização dos mesmosi

Vll - Ob§€ívar no uso dos sistem6 de esgolos. os pedaões p€Ímiüdos par.
lançam€nlo na rede colêlore, íespoírseti[zâMo-so poÍ lodo € qualquoÍ dam
causâdo 60 srstêmâ ê eos reí:rrsos hldrtcos pelos lanç3m€ntos lndêvllc que
lizêÍ;

lV - Oispoôiulizáí êstãUslicas, indicador* e oliÍes ,níoímaçô€s ígbventê§
pa-à â caract€íizaÉo dâ demdrde a da dertâ de sâÍviços Úblico§ de
saneamanto básico;

Vlll - Reâlizar a cdêtâ sêlelive dorÍliciliaí, com o coreto mehuseio, s€paraÉo.
aímivenamênto e d.3posi€o para colelâ dos resíduos sótdos, de ãcoÍdo
coan as 

^oímas 
estabelêcidas pdo @ar público municipel; e

V - Permiür ê íacilitar o monitoramênto a avaliâÉo da efioéncla, da oÍicáoa e
da eíetMdadê da Êêstsção dos s€ÍviÇo6 de saneamênto Msco;

lX - ParücipeÍ dê câmpanhas públicâs de aônslbilizaçáo ambaêítál e
pÍoínoção do sâneamonto básico.

CAPITULo v
Dos ÔRGÃoS E)GCUTORES DA POLITICA MUNICIPAL

DE sANEAMÉNro BÂsrco E Do ExÊRcícto oA TÍTULARIDADÊ

An. 16 - À ütulaÍidade do seMço público de sâneamento básico é do
Munlcípio no que tsrEs so lhtêrBss6local, p(úendo êssá s€r compaí,lhadâ
com o Estsdo ot, ouüo6 Muhicipios. no qu€ se reíera ao ihteresse comum, Por
lneio dâ prestaÉo regbnalizada ou dâ gestão assodada, Í16 temos da Lei
FederEl n' 11.,145 de 2007. alterads p€lâ Lei n" 14.026 de N20.

§ 21 À êsfutu.a orgBnizacional â á íoíma de funqonamento do Siíema
li,tunicipal de lníornações em Saneamento Básico serâo e*bd€qdas €ín
regulãmehto,

AÍt. í7 - a exe.rrÉo dâ Políücá Munlopal d€ Sansamento Básico s€Íá
ereacldâ p€lâs SecíetaÍiás Municipaas ünaiadas ao Plano Municipal dê
Sane6m6nlo Básico. que afuarão de forma integrada corn â5 demeis
Secretarias € órgÉc ds AdminisfaÉo Municipâ|. resPeiladas as suas
compet6nciâs.

Art 13 - As iníoÍmaçõ€s do §sioma Munidpsl de lÍÚdÍnarõês eín
Saneamênto Êtásico sâo púUlcas ê acêssívêis a todG, dot/oíldo sêí
pLülicadâB por mêio da iniemet, fiidio o{, ouuD meio de diwlqaçâo em mâ§§e.

cAPlÍuLo
Dos oIREÍToS E DEVERES OO USUÁRIO

AÊ 19 - A preslaçéo dos sêNi,;os Êjblicos de senêânÉfiio básico poÍ
enlidadê que não integÍe a admlnistraçáo do MunicÍpio depende da
celebrâção de conlreto de concqssão, medjantê píóvia licrtaçáo, no§ taÍmos

)
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do art. 175 da Coníituiçáo Fedêral, v€dada ã sua discjplifla mêdiaírte
contÍato de progrâma, coíwênio, teÍmo de psrceda ou outros inslÍlmenlos de
nêt!rczâ pí6cáia,

V - rêqlporàçáo do6 drstos inconidos nâ prestaÉo do seMço, em Íegime de
eíiciência;

§ 10 Pâra a câl6breção do cmlrato d€ conc6ssáo provisto no câput d6st6
anigo, dêvsráo sâ obs€íyâdâs âs coÍrdições d6 vâlidede píêvistâs no ertjgo
11 da Lei FedeíElno 11.1145 de 2007, â[er3d3 pela Lei Íf 11.026 de 2020.

Vl - remuneração adequada do capital invsstido p€los pr€stadoras dos

§ ? Os contratos de píograÍm reguhres vig€ntas p€Ímân€cem €ín viggÍ ató o
â{tu nto do sâu tâíÍnô contrâtrâl

Vll - estlmulo 60 uso de tedobgtas moderhas e eícientei, compatlwis com
06 nivêi8 6rigiroê dê quelidedê, coíÍinuaded€ 6 s€gúlençâ ne pr6slâÉo dog
s€íviços;

ÁÊ m - Âo trfunicítio fica íacrltada s ad6áo à oauulriÍa3 d6 íqrm8 do
Fsdação íogionali2âdâ.

§ ? Seráo adotados subsídios tariÍários e náo tarifários pârâ os usuáÍios que
não t€nham capacidadê de pagamênlo sufciaflte paÍa cobíir o custo integrâl
dos s6rviços, dsvsndo ssÍ ob€ervadoE os rêquisitos legars qu€ 6nquadrám
percelâ de populaçÉo nâ classifceçáo de baixâ renda-

A,t. 21 - A prestaçáo rÊgionalizada podeá abranger um ou Ínais serviços
ralâlivos ao sansamsnto básico, cab€ndo a 6sp6ciÍcaçáo dos r€íêÍidc
8eÍviços quando dâ insütuiÉo do órgáo regionalizador.

§ 3'As novã3 €diÍcâço€s coí$omaniais edolarão padíõe6 do 6usteí atilkiade
ambionld qu6 iíduam, ênlÍa outÍo6 pÍocodimêntos, â mêdiÉo indiúúralizada
do consumo hÍddco poÍ unidade imobiliáÍia.

CAPITULo V
DA PRESTAÇÃo REGIoNALIZADA

cAPIÍULoVI
DA REGULAÇÀo

Arl. 22 - A regulaÉo da proslaÉo do seÍviço público ds sânêaÍnento bâsico
no Munacípio fcará a câÍlo da ARPB - Agôncia dê RêgulaÉo do Estado da
PaÍalba, com a obseÍvânciê das noímas esüE/ladas pela ANA - Agência
llscimal de Ásuâs, podendo ser êxercira lambéÍn poÍ eoüdáde
sup6Nêniênte designada pêlo pófio ttuÍ cífio ou pelo Estâdo de PereÍbe.

§ 40 N6 hipólBsê de prestaçáo dos s6M@s sob rogime dB concêssào, âs
bdÍas e preçps púUiG se.áo ânscãdados pelo pÍesliador diíetâmenlê clo
usuário, ê êasâ er6cedâção sâÍá feorttâiiva om caso de laxe§.

AíL 26 - A eswnJía de remunera€o e de cobranç3 dos serviços públicos de
saneamento bási@ consideraá os seguinlês fatoíes:

| - cãtegoíiâs d€ usuários, dislÍibuldâs por laiÉs ou quanUdac,ês cÍescentes
dê utilizâÇào ou de coosumo;

Vlll - incentivo à eÍiciênciâ dos prestadores dos sêMços.

ll'pedóes de uso ou de qualidade requeddos;

lll- o consurno de água;e

lV - a Írequência de cdeta

lV - crrsto mínimo necessário para disponibildade do serviçô em quantidade €
quâlidede edoquadas:

V - ddos slgnmcátirros de aum€nto dâ dêmende dos s€rviços, em períodos
dislintos: e

Vl - capacidadê dê pâgefiêíito d6 consumidorês, s€ndo coírsideÍâdâs
iambém êvôntJâis sifuâçies d€ emerg€ncia e coíÍing€nda, nas quais
podeÉo s€Í ê6ripdádas medidas dí€.Enciadâs de cobrençá p€los serviçoc dê
sen€emênto básico.

Art 23 - A pârticipâçào seiel deve ocorÍ6r poí mêio de mecanismos e
pÍocedioentos qle gâraÍrtám à sociodedê líríome@os, rêpaêsêntaçô€s
tá.,licas e panicipâçóos n6 píocessos de íoÍmulaÉo de pdíticas, de
plânêlemêÍto e dê âvalieçáo rdâcbnedos ms seíüços priblicos de
sâneaÍn€nto básico.

lll - quenúdado mínimâ de consumo ou de uülizaÉo do s€Íviço, visando á
gârânüâ de obiêlivos socieis. coíÍto e presêívaÉo da saúde publica, o
adequedo etêMimento dG usuários de Ínenor íenda e a proteçào do meio
ambiêntêi

AÍ1. 25 - Os serviços públicoG de sãneamento bási€o terão a sustentâblidad8
econômicoJinenceirá assêgurâde por meio de remuneíeção p€le cobrença
dos sêrviç.s, e, quando nêcessáÍio, por oulÍas foÍmas adicionais, c!íno
subsÍdios oll subvençó€s, vedada a cob€nçp êm dupliclrade de custos
administraÜvos ou gerenciais a seÍeÍn pagos pelo u$iário, nos seguintes I - taÍlrário6, quando integrerem a o3fiJture taÍiÍárie, ou Íscels. quendo

decodorBír da alocaçáo ds racürsos oíçamentários, hdu§ve por meio de
subvençó€s; 6

Parágreío único. Ficá r*sâlvade a pcsitÍÍdade do Col6€iâdo li,Í(,uregl,lal
eo quâl o MunicÍpio é ündllâdo, hstitria â própd6 agânda rêguladora.

CAPITULov
OA PARTICIPÀÇÃO E DO CONTROLE SOCIAf,

lll - de drenagem e maneio de águas pluvias uósnas, na ÍorÍna de Hbulos,
indusive tal(as, ou tarilas e ouúos pÍeços púUico6, eÍn confoÍmrdsde coín o
r69ime de prestação do s€Íviço oo dâs suas alrvidades.

§ 1' Observado o disposto nos incjsos I â lll do capul desle a.tjgo. a
insútuiçáo das tariíâs, preços Éblicos ê taxas parâ os seíviçps de
s6neamento básico obs€Ívará as s€guinles diretizês:

I - p.ioÍidade paÍa atondimento das funÇóes essêndais rebcionadas à saúde
púbilcai

AÍt. 28 - ,s laxas ou as lariÍas decoíÍentes da pÍsslaçéo de s€rviço de
limpeza uóana e de maneio do ÍêsÍduos sólidos consideraráo. observadas as
dispo6lçõê pÍeÊ€ntês em norma6 e rssoài@€s regúlameÍltãrca, a deslinação
adequada dos Esídt os coletados e o nÍvelde renda da popula€o da área
ateodida. de foÍma isdada or comtinEda, ê podeíào, ainda. consideiâr:

I - as ceiactêíístcâs dos lõlês e as álêes que podem sêí neles edifcadas;

ll " o peso olr o vdume médio coletado poÍ habilante ou poÍ domicÍllo;

Art. 27 - Os subsÍdios destinados ao atendimento de usuádos detênninadoG
de baixa rênda sêíão, dependêndo da oÍigêm dos reaÍso6:

I - de abastêcimênlo dê á$le e esgotamenlo sanitário, na íoama de laxas,
teríes e ouEos pr€çps públicos. que poderão sêr êstãbêlecidG pare cada um
dos seívi@s ou para 6mbos, cofijuntamente;

ll - intem6 a cáda ütrlar ou ents li&laÍes, nas Hpáeses dê Ecstação
rêgiondlzada.

ll - d6 llmpoza uóena e menêio dê íesiduos sólido3, ná Íorma de taxas, tâíías
o dltos píeçps públicos, coníormê o r6€lmê d6 prEstâção do soaviço olJ das
suas alividades; e

ll - ampllaçáo do acêrso dics ddadãoG ê locdldadês da baixa rêoda aos
§düçosi

lll - gêrâçâo clos le(rrrsc nêce38áios páae rEallzârâo dc invcsumêírb€,
obt€üvando o dJmpíirÍr€arb da8 mêtas e oblêlilo8 do sêíviço:

lV - inbiÉo do coÍrsuno suÉríluo ê do dGraÍdÍcio dê Ecrrrsc;

§ l'Na hipólêse de prestaÉo de seÍviço sob regime de delegação, a
@blànçp dê tBxas ou tâííes podêrá s6Í roalizâde na Íefura d6 d|sumo dê
outsos s€rviços públicos, aoÍn a anuência da píestrâdorâ do s€rviço.
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§ ? Na hrpólese de prestiaçao sob regime de delegaÉo, o lilular do serviço
devorá obrigatoriahehte d€monstrar a sustêntabilidâde econ&nico-fnanceira
da prestação dos serviços ao longo dos esludos que subsidiaram a
conlralação desses serviços ê deveÍá comprovar, no respeclivo processo

ÁcuA snlNcl - pB, TERÇA-FEIRA, 2ó DE MARÇo DE zoz4.

An. 24 - O contole sociel visa assegurar a ampla divulgaÉo do Phno
Municipel dê Sen€âmonto Básico. promovendo-se e reaüzâção de eudiências
ou consultâs púHicas que auxili€ín a stia Íeüsáo durantê loda a vigência.

CAPITULo vll
Dos AspEcros Êco ôMtcos É soctAts
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administrativo. 6 existência de recúÉos sulloêntes para o pagamento dos
vslores incoíidos na delegl:lÇso, po. meio ds demonstreçáo de lluxo históÍica
s píoi€çáo íutura d€ r€ârÍsos.

§ 2' A suspênsào dos seMços preústa nos incisos lll e V do caBrt destê
aíjgo seÉ precedids de prévio aú5o ao lsuáio. náo inferior a 30 (trinta) dias
dâ dala písvisla pâra â suspensáo.

AÍL 29 - A cob€nça p€la FEstaÉo do s€rv(, pudi:o clê d6nâ96ín o mâÍr€jo
d6 ágúâs pfuúâis úóems devo l6var em conla, om câdâ lota urbáno, c
peÍcentuais dê iÍhpêrÍneabiÍzaçáo ê a êÍs&Kie de dispGitivos de
emortôcimênto ou de Í€lejrçáo de água de óuv8, b€an c(,nto poded
conaidsar:

I - o nlvelde renda da população clá árêâ at€ndidâ;

Aít, 30 - Os reâjust65 dê taÍifas do s€rviçc públicos do seíremênto básico
sêrào reallrâdos obs€Ívando-se o anl6ívab mÍnimo de 12 (doze) meses, de
acordo com ss noÍmas legais, regulâmentaíes ê confat eis.

Art.35 - A pestaÉo do6 seNiços alenderá a requisitos mÍnlmos dê
queliclado. incluiÍdo a r6gulaidad6, a continuidadê s aquslss rBlaüvos aos
produlos oíer€cidos, âo âlsndimento dos usuários e às condiÉos
opemcionais e de manutenÉo dos sislemes, de acoado com âs noÍmâs
rcgulamênterês e contrâtuâis.

ll - âs cârâcteÍíslicas clos ldes udrânos ê âs áreas que podern ser neles
êdilics&s.

AÍt 31 - Às ísúEõos tarÍáÍias coÍnpr6snd€íão e roavalaâçáo das coÍldiçõ€s
da pÍ€61âÉo óo§ 6erviços e des tedíes p.aücada6 e poderão set .

§ le A União d.fiíú.á parâm€tss mínimos d€ potabilidade dâ águâ elrâvá3 do
portedâ oap€cr'fica.

§ 1'As rãvisôês talíárias terão suas paulas dêíinidâs pêlas rêsp€cüvâs
ênüdades rcguladoras, ouüdos os ttrlar€s, os usuários e os prcshdores dos
soíliÇos.

§ 2" Podêrào sêI estâbêlecidos mecanismos târíários de induçào à
eílciência. indusiye íatores de pÍodrdiüdád€. 6sim como de antêcjpação de
mêtes dê erpansão ê quaúdad€ do6 seÍú@6.

Aí1. 32 - As teíifas serão fxadas de íorma dará ê oôjêtivâ, devendo os
reãjustss e es rêüsó€s sêíêm toÍnâdos públicos com anlecedênoa mínima d€
30 (tnn!a) dias coÍn rêlação à sua ãplicâçáo.

§ 1' A auto{idâde ãmbientál cofipêlêntê essogurará pÍiondade e estab€lecerá
proc6dimêntos simdiÍicados de licenoâmento pãÉ es âtiüdedes a quê se
rúere o cáput deslê a.ligo, am funÉo do porte das unidâdes, dos iÍnpaclos
âmhentãis espeíadG e da Esíliência de sua áÍeá dê imphntâção-

PaÍágraío único. A faturã a ser entÍêgue ao usuàio finâl dêvêÍá obedêcer a
modelo eslâbolecido pê1e êntidede reguhdore. que defnirá os iEfls e cusbs
que devêrão esta. eplicitados.

§ 2 A autoridad€ ambiêntal compelenle estáb€lêc€É metãs progÉssives
pará que a qualidade dos efluentês dê unidades de taatamento de esgolos
senitáriG atendâ aos psdóes das dasses dos @rpos hídricos em que íorêm
lançados, a p6rtjr dos nÍvêas paes€ntes dê taetamento e considêrando a
câpâcideclê de pãgamênio das popula@s e usuáÍios envolvidos.

Art. 33 - Na êxploração do seúço publico, â Concêssi,onáda náo poderá
disp6nser tretamento diferenciado. indusive taríário, aos usuáÍio6 de úna
mêsma classe de consumo e nes mesmas condi@s de atendimento, excelo
no6 casos preústos ne legislaçáo Íed€Íal, êslâdúal ê Égúlemenlo dâ
Conêassionáriâ-

§ 3'A agência regulâdoaa competente estabelecerá metias proqrcssivas paíe
â substitliÉo do sislêma unitádo pelo sistema separador ahsolúo, sêndo
obíigatóÍio o ffiamenio dos esgoios colatados em p€íodos dê esüâgem,
ênquânto clúrer e trensição-

Paágraío úrüco, Sêíá v€dâdâ ã concê§sáo d€ isênção dê pagâmefiio de
dfar, inclusive e enbs do PodêÍ Êiblico, visândo gâranür a ÍfidlutÊnçáo da
adequada pr66tâção do6 §elyirc e fáemêfito isonôínico aos tÉ{'láÍios d0
Sastême.

Aít 3? - As edúceções pêrmânentês uÍôânas sêrão co edadas às íod€s
púUices de abâsiecinenio de fuua e de esgdamento sânitáaio dispohÍvois ê
suFitâs ao pageÍnênto dê tãxãs. taÍiÍas e outos preços plÍblio6 decoígnl€s
da dispoflib*zação e dá mânutençro cla intaeesfiitire e do uso dêssos

An. 34 - Os s€rvbos poderâo §er interÍoÍnddos p€lo prestedoí nes sêguintes
hipótes€s:

| - slluaçÉos de emeÍg&rcia que atin.rm a segurançÉ de pessoas ê bens;

§ lo Na euséncia de redes públlcas de saneâmenio básico, serào edmilidâs
soluçõês individuais de abastêomenb dê áoua ê dê aíaslamento e
deslinaÉo 6nsl dos esgolos sanilárlos, ob§êÍvadas as noÍmas editradas pêla
enüdade reguladors e p€los óí!ãos r6poosáveis p€las polÍticas ambi6{ltal,
sâniláíiã ê dê rêcuÍsoG hídÍicos.ll - necôssldade de eÍetuar reparos. modlffca@s ot, melhodês de qualquer

natJleza nog sistEÍnas, rBsp€itados 06 padrões dê quelidradê e continuidacle
estabelecidos pela regulação do serviÇo; § 2 A iNtalação hidÉulica predial ligada à rede púbÍca de aba§ecimento dê

água nâo podeÍá sêr tamtÉm alimentâda por oobas íonles.
lll - neg6tvá do usuário em perÍniür e instehÇáo de dispodtivo de leitura de
águe consumida, aÉs têr gdo previemen!ê notificado a respe-ib; § 3p A insbfâção hidráirlice p.€diel prêústa m § ? deslê aíigo conltitui a

lsde ou Urbolação que s€ ihidâ nâ lig6çào de águâ da prestadoE ê ffnallza no
rêsêÍvalóÍio de água do usuárlo.lV - ínsnlpuhçào Indeviirâ de qu6&uer fubllâÉo. m€didoÍ dr drFô ináahçáo

do píestâdoí, poí peÍte do usuáio; e

| - psriódlces, obiíivândo a disiibuiÉo dos ganhoc de píodui/iJade corn os
usuáÍlos e e rÊavellação das condaçóes d6 mêrcado; e

§ ? a entidade .egul6doÍa êstebelecêrá limitas máímos de p€Ída nâ
dÉtribui@ de águs t'atsda, que podêrâo 3ê. reduzidos 9íâdualment€,
coníoíyyrs sê veíifquêm evânços t€cooktgac(\s e maroíes invs§imsnto§ 6m
modldas para diminuição dass€ d83p6ídicio.ll - sxtraoÍdináries, quando sê vêíil5car a ocoíôncia ds íatos náo prêvistos no

contraio, íoíâ do controle do píestador dq' seMços, quê alteíem o seu
equllíbrlo econômico-fi nanceiro. Ad. 36 - O licenciamento amblêntal dê unidâdes de fatamento de esgotoc

sâniláÍio§, de efluêntês gêrâdos nos proce§sos de traLamenlo dê águe ê dâs
iBtalações irnegranles dos sêíviços públicos de manejo de reslduos úlidos
considêrâÉ os requisitos de eíicácia e efrciênciâ, â Ím dê âlcançêí
progressivâmênte os padrõ* estâbêlêcidos p€la legislâçáo ambiontâ|.
pondêaâda â cepâcidede de pagamento das populaçôes e usuários

V - inadimplemênto, pelo usuáÍjo do serviço dê âbâslêcimento de água cu de
esgolâmenlo sâÍliláÍio, do pagamento das tarifâs, após ter sido íoÍmalmente
noüfcâdo, de íolma que, em caso de colota, aía6tâmento e tratamento de
esgoto, a inteírupção dos seMços deveÉ pr€servar ãs condições mínimas de
menutânçáo da saúde dos usuários, de aclrdo com noÍma de regulaÇÉo ou
norma do óÍgáo do polltica âmbiêntal.

§ 4' Quando dispon nlz6dâ rÊd€ publica de essplâmento saniláÍio, o usuáÍio
esl,aÉ sujeito nos pagemânlos prêvíslos no caput de§e arligo, sendo-lhe
asseguradá a cobrança dê um velor mínimo de utilização dos serviços. ainda
qu€ a sus edmcaçáo não esteja conectada à rEd€ pública.

§ 1o Às lntanupÉes píog€Ínadas sêÍão pr€úameniê odruni:âdâs ab
Egul6doÍ ô aoa u3uâio6.
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§ 50 O pagam6nto clê tar€ ou d€ trariía, na ÍoÍma prevista no caput dêste
anigo, não is€ntâ o usuáio dâ obÍigação de coneclarse à rede pública dê
esgotameÍÍlo saniÉno, e o d€sôJmpÍimento ckssa obrigaçáo sujeila o usuáíro
âo pagameíto de multa e delnaiô 6ânçóes preústas nâ legblaÉo,
lssselvados 6 ceso6 dê reuso e cle captaçào de água de cfiuva, nos tern6
do rogulamento.

Município de Água Branca - Estado da Paraítra

Instituído pela Lei Municipal N." 27f /2006 de l0 de abril de 2OO6
Atos dos Poderes Executivo e Legislativo

§ 3'A inl6rrupÉo ou a r€EtiÉo do íomêcimonlo de água poÍ inadiídància a
6teb€l€ci.ÍEnto6 dê sâúd6, a in6rituiçõê§ €ducacimais e da inbmaÉo
cdeliv6 dê pesso6s e a usuffo í6srdenosl de bãira reftla beneficjário dê
tslíâ soaial de^/erá obedoca. a pl'ôzG e critérios que pÍeseÍvem condlçó€s
mÍnimaa d6 menutêírçáo d€ sâúLdo dâô p€6§oas etingi:lás.

CAPITULO Ix
Dos AsPEcros rÊcNtcos
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§ 6" A ênüdado rêguMora ou o tltular dos sêNiç6 público6 cle sâíeameÍto
básico devêrâo esbbeleceí pruo n6o superior a I (!m) âno pars que os
u6 ános con€cl€ín suâs €dificaçóês à rsde d€ esgotG, oíú€ daspoativd. sob
pena de o paastador do serviço reslizsr â conêÉo medrantg cobrança do
u6uário.

§ 7' A 6ntidade íeguladora ou o iii./lar dos rÉíviços púHic6 de saeâmênto
básico dêverá, sob penâ de rBpomablidgde adminisdva. contratual e
eÍnbieÍrtal, at6 31 de dêz€mbm d6 2025, veriíicar ê ediceí o procedimonto
preuío no § 6' dsstê aíigo a todas as êdilicãçô€s iÍrdantadas nâ árêâ
coberb coín serviço de esgotamênto S6niláÍio, nc t6ínos do ârtigo 45 ds Lei
Fêderâlno 11-44r2m7, altorede pelâ Leino 14.026dê 2020_

§ 8o O s6rviço do conexão de êdmcaçáo ocupada por íamilis de bâixá renda à
íado de e8gotamento 6ânilário podeÉ gozer ds gratuidado, eindâ qu€ 06
sêíviços públ,coa de sanôaÍnenlo bá6ico s€iem pBslâdos m€dianto
conc€ssão, obsêrvado, qmndo coubeÍ, o reequilíbaio economicoÍoenceiro
d6 contratos,

§ 9' Paíe fins d€ concessáo da gratuidade prêvista no s 8o d€st6 artigo,
câtt€Íá ao titJlâÍ rogulementár os critérícs pârd eflqusdrâmenio dãs famflias
d€ baixa renda, coítsiderâdas ss p€{rrliariclades loc€is e regionEls,

§ Í0 Â5 edificações pâíâ uso náo resideicjal ou coÍtdominios Í€gidos pela Lei
fl' 4.591/1964, poderáo utilizerc€ de Íontes e mótodo6 allomaívos d€
abastecimonto d€ água, anduindo águas subtânán6as, de reuso ou pluüais,
desde que aúoriz6dos pelo 0í§60 gestoí coínpetentê, ohsoNad6 os pedí6€s
estabelecidos no país pará cada tipo de uso, ê qúe fromovsm o pâgamento
p€lo uso de reanrsos hÍdricos, quando dêúdo.

§ 11 Pare â sátisfação des condiçães descÍites no s 1O deste e(igo, os
usuários devêrão instalâr medidor pere contâbilizar o seu consulno e dévêrão
arc{ epenas com o pagemeíÍto pelo uso dá rede de coletâ e tratamênto de
esgoto na quanlidede êquivaleíÍte ao volume de iíguâ ceptádo.

Art. 38 - Não constitua s6Mço público a eção de saÍrêamênlo €xesrtada por
mêio de soluçô6s iÍÉividuâis. desdê que o usuári, nâo dep€nda dê leaceiros
pâta operaÍ os servl:çc. bêm cüno as eçõês e sêwi@s dê sáneâmento
básico dê responsebilidad€ privade, induindo o menqo de resíduos d€
rBspoÍrsatililado do gêradoÍ_

Aat. 39 - Em sifuâçào cÍíüca do as@ss€z ou conteminação de íeqrÍsos
hldricoG quê obri0ue à âdoçào dô radonámênto, d€claaàda pêb aotoriradê
gesbre do leqrsos híddco§. o entê reguladoÍ poderá edol,ar ínecânisano§
tâiíáíiG de conlingãnaa. com obj€üvo de cobÍir qlstos adicionais
dêcoíreniãs. indündo açõ€s que üsem paotoger a populsÉo meis wlnêr'âvel,
gârenlindo o equilíb{i, iinanceiro da pÉE§LÉo do seMço e a gesüto da
dêínahdâ.

,vt 40 - Â ulilizaÉo dos recursos hÍdÍ*rs d€veá obseÍvar as noÍmas ê
ÍEstri@s preüstas ms Lêis Federds oo í2.651/20í2 e n.9-433/í902. bem
como nos seus rasp€ctivG roguhmêíto§ € na legislaÉo êstaduel.

CAPIÍULo X
DAS orsposrÇóEs FrNAts E TRANSnóRtAs

Âí.41 - Ficâ o Poder Executivo Municjpat autdüedo a frmer Convénio de
CooperaÉo ou Consórcio PúUíco com 6 d6meis entes da Federa€o. bem
como a integÍar modalidades d6 Prestação Regionslizada, nos termos
dêÍinidos nâ Lei 11.445 de 2007, ã[er.da pels Lêa ,4.026 de 2020.

Art. 42 - O Ptano Municipal dê Sanêamento Básico de Áquá BrBnca, Anexo I
é parie integrânle dêsta Lei.

AÍt 43 - As dêspcsas dêco.Íentês dêstâ Lei sêrão suporbdâs por dotaçóo§
orçamentárlss próprias.

Art 44 . Eeh ld entrâ €rn ügpí nâ deta de era pubtica@, Evogâdâô a§
dlsposiçôB êrn.on6rio.

Aguâ B.anca/PB, êm 22 d€ matF_ da 2V24.

EVÊRTON FIR},íINO BATISTA - PREFEITO
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